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Como uma madrasta 
de desenho anima-
do, a pandemia jo-

gou terra no piso que estava 
sendo limpo com muita difi-
culdade e lentidão pelo Brasil 
durante as últimas décadas.

Para além dos problemas 
fiscais que esse movimento 
traz, a crise do coronavírus 
leva o padrão de vida dos bra-
sileiros de volta a meados de 
2008, quando o mundo sofria 
sua última recessão.

Esse cenário toma como 
base o PIB per capita, que é 
a divisão de todas as rique-
zas do país pelo número de 
habitantes. O indicador é 
usado para se ter uma ideia 
do padrão de vida dos cida-
dãos de um país, apesar de 
ser pouco preciso em casos 
como o Brasil, onde o ní-
vel de desigualdade é alto.

Ainda assim, mostra o 
tamanho que a deterioração 
econômica pode sofrer. O 
PIB per capita, que fechou 
o ano passado em US$ 14,5 
mil, deve cair para US$ 13,6 
neste ano, um recuo de 6,2%, 
segundo projeções do Fun-
do Monetário Internacional 
(FMI), valor pouco maior 
do que o atingido em 2007 
e pouco menor do de 2009.

A variação negativa pode 
chegar a 6,6%, se o cálculo 
da projeção levar em conta, 
além do avanço de 0,9% da 
população, a expectativa de 
queda do PIB de 5,7% trazida 
pelo Boletim Focus desta se-
gunda-feira, 03.

Uma queda desse nível 
no padrão de vida do brasi-
leiro aconteceu duas vezes 
desde o início da série histó-
rica do IBGE, ressalta Fábio 

Bentes, economista sênior 
da Confederação Nacional 
do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo (CNC): em 
1981, ano que marcou o iní-
cio do que ficou conhecido 
como década perdida, du-
rante a crise da dívida brasi-
leira; e em meio à década de 
1940, no pós-segunda guerra 
mundial e início da guerra 
fria, que dividira o mundo 
em dois blocos antagônicos.

“O ano de 2020 vai fazer 
com que a população per-
ceba uma piora mais acen-
tuada da qualidade de vida, 
ou seja, consumo e acesso a 
serviço público (educação 
e saúde) vão ficar mais difí-
ceis. A classe média, sobretu-
do, sentirá mais dificuldade 
para pagar a escola, o plano 
de saúde etc”, diz Bentes.

Exame

Padrão de vida no Brasil deve 
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No Mundo

 Uma grande ex-
plosão atingiu, 
na tarde desta 

terça-feira (4), a cidade de 
Beirute, capital do Líbano. 
Segundo as autoridades lo-
cais, ao menos dez pessoas 
morreram e um grande núme-
ro de pessoas ficou ferido.

A explosão principal 
ocorreu na área portuária da 
cidade, onde ficam diversos 
armazéns.

Duas fontes de segurança 
e a agência de notícias estatal 
NNA afirmam que a origem 
da explosão foi justamente 
um armazém de explosivos 
na região, que antes estava 
pegando fogo -não há infor-
mação se o incêndio foi pro-
posital e qual o tipo de explo-
sivo que havia no local.

Vídeos nas redes sociais 
mostram uma grande nuvem 

de fumaça na capital e ima-
gens de prédios destruídos.

De acordo com a rede de 
TV Al Arabiya, foram ouvi-
das explosões por toda a cida-
de e ao menos uma delas teria 
ocorrido nas proximidades da 
residência do ex-premiê Saad 
Hariri. A informação não foi 
confirmada oficialmente.

Ele postou uma foto em 
uma rede social logo após as 
explosões, indicando que está 
bem e que não ficou ferido na 
ação.

Segundo testemunhas ou-
vidas pelo canal, construções 
que ficam a quilômetros de 
distância da explosão foram 
atingidas.

“Vi uma bola de fogo e 
fumaça sobre a cidade. As 
pessoas gritavam e corriam, 
sangrando. Varandas foram 
arrancadas dos prédios. Vi-

dros de prédios altos caíram 
nas ruas”, disse uma testemu-
nha à Reuters.

A fragata brasileira Inde-
pendência, nau capitânia da 
Unifil (Força Interina das Na-
ções Unidas no Líbano), não 
estava no porto de Beirute na 
hora da explosão. Ela está no 
Mediterrâneo, patrulhando a 
região.

A embarcação leva cerca 
de 200 marinheiros. A Unifil 
foi criada em 2006 para ve-
rificar a retirada israelense 
do sul do Líbano e evitar o 
contrabando de armas por via 
marítima, após um dos inú-
meros embates entre as duas 
partes nas últimas décadas.

Ela foi a primeira força 
da ONU a contar com uma 
missão naval, que é coman-
dada pelo Brasil desde 2011.

Folhapress

Grande explosão atinge Beirute e 
deixa ao menos 10 mortos

Países ricos já garan-
tiram mais de 1 bi-
lhão de doses de va-

cinas contra o coronavírus, o 
que desperta preocupações de 
que o resto do mundo esteja 
no fim da fila no esforço glo-
bal para derrotar o patógeno.

Os Estados Unidos e o 
Reino Unido fecharam acor-
dos para suprimentos da Sa-
nofi e da GlaxoSmithKline, 
assim como o Japão e a Pfi-
zer. A União Europeia tam-
bém tem atuado rápido para 
a obtenção de vacinas, muito 
antes da confirmação se vão 
funcionar.

Embora grupos inter-
nacionais e vários países 
prometam tornar as vacinas 
acessíveis a todos, as doses 
dificilmente acompanharão 

a demanda para a população 
global de 7,8 bilhões. A pos-
sibilidade de os países mais 
ricos monopolizarem a ofer-
ta, um cenário que ocorreu na 
pandemia de gripe suína de 
2009, preocupa países pobres 
e organizações de saúde.

Até agora, Estados Uni-
dos, Reino Unido, União 
Europeia e Japão garantiram 
cerca de 1,3 bilhão de doses 
de potenciais vacinas contra 
a covid-19, de acordo com a 
empresa de análise londrina 
Airfinity.

Opções para comprar 
mais suprimentos ou acordos 
pendentes adicionariam cerca 
de 1,5 bilhão de doses a esse 
total, segundo os números.

Exame

Países ricos são os 
primeiros na fila em 
corrida por vacina

O Reino Unido 
terá uma se-
gunda onda de 

covid-19 no próximo inverno 
do Hemisfério Norte duas ve-
zes mais ampla do que o sur-
to inicial se reabrir as escolas 
sem um sistema mais eficien-
te de testes e rastreamentos, 
segundo um estudo publicado 
ontem (4).

Pesquisadores do Uni-
versity College e da Escola 
de Higiene e Medicina Tro-
pical de Londres modelaram 
o potencial impacto de disse-
minação do coronavírus se as 

escolas forem reabertas, em 
período integral ou meio-pe-
ríodo, permitindo que os pais 
voltem ao trabalho.

Concluíram que a segun-
da onda pode ser evitada se 
75% das pessoas com sinto-
mas forem identificadas e tes-
tadas e 68% de seus contatos 
forem rastreados, ou se 87% 
das pessoas com sintomas fo-
rem identificadas, e 40% dos 
contatos, testados.

“No entanto, também 
prevemos que, na ausência 
de uma cobertura suficiente-
mente ampla para testagem-

-rastreamento-isolamento, a 
reabertura das escolas acom-
panhada da reabertura da so-
ciedade em todos os cenários 
pode induzir uma segunda 
onda de covid-19”, afirmou 
o estudo, publicado no jor-
nal científico The Lancet 
Child and Adolescent Health.

A autora principal do es-
tudo, Jasmina Panovska-Gri-
ffiths, disse que o sistema de 
testagem e rastreamento da 
Inglaterra estava chegando 
atualmente a apenas 50% dos 
contatos das pessoas que tes-
taram positivo.            Reuters/ABR

Reino Unido corre risco de 
segunda onda de 

covid-19 duas vezes maior
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No ano em que 
comemora uma 
década do seu 

lançamento, o azeite Oli-
vas do Sul, de Cachoeira do 
Sul (RS), acaba de receber o 
prêmio de melhor azeite do 
Hemisfério Sul. A distinção 
foi anunciada na quarta-feira 
(29/07), no Concurso L’Orci-
olo d’Oro realizado em Pésa-
ro, na Itália. A premiação é 
a mais tradicional do país e 
uma das mais conceituadas 
do mundo.

Além das premiações 
para seus azeites, a Olivas 
do Sul ainda recebeu o Prê-
mio Crítico Giuseppe Fon-
tanazza, premiação especial 
concedida a um empresário 
inovador da olivicultura no 
cultivo de azeitonas italianas.  

“Essa é uma das mais 
importantes premiações 
do mundo do azeite, e sem 
dúvida que para nós é um 

enorme reconhecimento ao 
nosso trabalho desde o culti-
vo até a extração do azeite”, 
destaca Vani Aued, pro-
prietária da Olivas do Sul.

O L’Orciolo d’Oro é 
primeira competição profis-
sional do mundo dedicada 
ao azeite extravirgem e, des-
de 1991, o júri sempre foi 
composto exclusivamente 
por provadores profissionais. 
A edição 2020 do Concurso 
reuniu três grupos em que 
as amostras de azeites foram 
classificadas de acordo com 
a intensidade do fruto. Os 
azeites então são classifica-
dos em três categorias: Fru-
tado Suave, Frutado Médio 
e Frutado Intenso, sendo pre-
miados apenas três azeites 
por categoria. Os exemplares 
da Olivas do Sul venceram 
na categoria Frutado Médio, 
garantindo o primeiro lugar 
para o Blend Riserva d’Oro 

e o terceiro lugar para Ol-
ivas do Sul – Coratina.

Localizada em Cachoei-
ra do Sul, na Região Central 
do estado, a Olivas do Sul 
está comemorando os dez 
anos de uma data importan-
te: em 2010 foi produzida e 
comercializada no país a pri-
meira safra de azeite de oliva 
extravirgem, com azeitonas 
cultivadas em solo brasileiro.

A produção de 800 litros 
colocou a empresa como a 
primeira produtora do Brasil 
a constar no Flos Olei – ca-
tálogo que reúne os melhores 
500 azeites do mundo. Hoje, 
a Olivas do Sul é reconheci-
da internacionalmente, com 
mais de 30 prêmios obtidos 
em concursos nacionais e em 
países como Espanha, Itália e 
Estados Unidos. Entre eles, 
o selo de qualidade Selezio-
ne Leone, obtido em 2019 e 
2020, na Itália.   Site Notícias Agrícolas

Azeite gaúcho é medalha de ouro em 
tradicional competição realizada 
na Itália

A companhia de 
f e r t i l i z a n t e s 
Mosaic, dos 

Estados Unidos, teve lucro 
líquido de US$ 47,4 milhões, 
ou US$ 0,12 por ação, no se-
gundo trimestre de 2020. Em 
igual período de 2019, a com-
panhia registrou prejuízo de 
US$ 233,1 milhões, ou US$ 
0,60 por ação. Em termos 
ajustados, a Mosaic teve lucro 
de US$ 0,11 por ação. A re-
ceita diminuiu 6% na mesma 
comparação, para US$ 2,04 
bilhões. Analistas consulta-
dos pela FactSet esperavam 
prejuízo de US$ 0,01 por ação 
e receita de US$ 1,84 bilhão.

Segundo a Mosaic, a pan-
demia de covid-19 teve im-
pacto limitado sobre insumos 
agrícolas como fertilizantes 
e sua cadeia de suprimen-
tos, já que a agricultura e a 
segurança alimentar se tor-
naram prioridades. A com-
panhia registrou apenas um 
impacto negativo de US$ 8 

milhões, por causa do fecha-
mento temporário da mina de 
fosfato Miski Mayo no Peru.

A Mosaic destacou que as 
condições de desenvolvimen-
to das lavouras na América do 
Norte melhoraram significati-
vamente em relação ao segun-
do trimestre do ano passado, 
e que o volume de vendas au-
mentou na comparação anual.

No segmento de potássio, 
as vendas líquidas no segundo 
trimestre diminuíram de US$ 
599 milhões para US$ 555 
milhões, refletindo principal-
mente preços de venda mais 
baixos. Já o volume de vendas 
aumentou de 2,2 milhões para 
2,6 milhões de toneladas. Em 
fosfatados, as vendas passa-
ram de US$ 917 milhões para 
US$ 763 milhões, também 
pressionadas por preços mais 
baixos. O volume de vendas 
de fosfatados ficou estável, 
em 2,2 milhões de toneladas.

EstadoSP/Site Notícias Agrícolas

Fertilizantes/EUA: Mosaic 
Reverte prejuízo e tem 
lucro de US$ 47,4 milhões no 
2TRI20

A Elanco Animal 
Health Incor-
porated anun-

ciou nesta segunda-feira (3) 
que finalizou a aquisição da 
divisão de animais da Bayer, 
a Bayer Animal Health. A 
transação, avaliada em US$ 
6,89 bilhões, expande a es-
cala e a capacidade de pro-
dução da Elanco, posicio-
nando a empresa como líder 
do lucrativo setor de saúde 
animal por um longo tempo.

“Nos quase dois anos de 
nossa jornada como empresa 
independente fizemos pro-

gressos significativos na cria-
ção de uma companhia global 
voltada à saúde animal - en-
quanto resistíamos às pande-
mias de saúde animal e hu-
mana mais significativas do 
século: febre suína africana 
e covid-19”, disse Jeff Sim-
mons, presidente e CEO da 
Elanco. “Esse marco é outro 
passo fundamental na jornada 
de Elanco. Trata-se de melho-
rar a vida de animais, das pes-
soas e da saúde do planeta”, 
disse Simmons.

Segundo ele, a pande-
mia acelerou a tendência que 

transforma o setor, principal-
mente o desejo de donos de 
animais de estimação em ob-
ter produtos veterinários e de 
saúde animal, desde cuidados 
básicos, passando pela tele-
medicina até compras online.

A aquisição da Bayer 
Animal Health fortalece a es-
tratégia de inovação, portfó-
lio e produtividade (IPP) da 
Elanco, o que a empresa bus-
ca desde antes de a abertura 
de capital em 2018, afirmou.

Site Notícias Agrícolas 

Elanco conclui aquisição 
da divisão de animais 

da Bayer

Agronegócio
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Indústria

 Mais uma vez 
influenciada 
pela produ-

ção de carros e caminhões, a 
indústria brasileira voltou a 
esboçar uma retomada no mês 
de junho, com alta de 8,9% 
na comparação com maio, 
de acordo com o IBGE (Ins-
tituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística). Porém, o setor 
ainda está longe de retomar 
os 26,6% perdidos durante o 
avanço da Covid-19 no Brasil.

A retomada gradual das 
atividades -principalmente 
no segmento automobilís-
tico- em meio à pandemia 
da Covid-19 já havia feito a 
produção industrial do Brasil 
iniciar recuperação em maio, 
com crescimento de 8,2% em 
relação a abril. Os dois últi-
mos meses juntos, contudo, 
não conseguiram resgatar to-
das as perdas na pandemia, 
segundo o IBGE.

De acordo com o geren-
te da pesquisa, André Ma-
cedo, embora tenha crescido 

bastante, com expansão de 
17,9% nos meses de maio e 
junho, a produção industrial 
ainda está longe de eliminar 
a perda concentrada nos me-
ses de março e de abril. “O 
saldo negativo desses quatro 
meses é bastante relevante 
(-13,5%)”, disse.

Em abril, considerado o 
fundo do poço da indústria 
até o momento, o registro 
negativo havia superado até 
a queda de 11% de maio de 
2018, quando ocorreu a greve 
dos caminhoneiros. Porém, 
aquela produção foi repos-
ta no mês seguinte, algo que 
não aconteceu agora, já que 
as medidas de isolamento 
social continuaram em maio.

O acumulado do primeiro 
semestre de 2020 registra um 
recuo de 10,9% na produção 
industrial. Em 12 meses, a 
queda foi de 5,6%, retração 
mais intensa desde dezembro 
de 2016, quando havia caído 
6,4%. Em relação a junho de 
2019, a indústria diminuiu 

9%, oitavo resultado negativo 
seguido nessa comparação.

O IBGE apontou que o 
resultado positivo de junho 
foi influência do setor de ve-
ículos automotores, reboques 
e carrocerias, que avançou 
70% em junho, puxado prin-
cipalmente pela produção de 
carros e caminhões.

“Esse segmento acumu-
lou expansão de 495,2% em 
dois meses consecutivos de 
crescimento na produção”, 
disse o gerente da pesquisa. 
Ele lembrou, porém, que o 
ramo está 53,7% abaixo do 
patamar de fevereiro, antes 
da pandemia.

O setor de outros equi-
pamentos de transporte, que 
engloba as motocicletas, tam-
bém se destacou em junho e 
cresceu 141,9%, após expan-
são positiva também no mês 
de maio (57%). Contudo, se-
gundo André Macedo, esses 
avanços estão longe de supe-
rar as perdas observadas em 
março e abril.    Diego Garcia/Folhpress

Produção de veículos faz indústria 
crescer em junho

A produção in-
dustrial brasi-
leira cresceu 

8,9% em junho deste ano, na 
comparação com maio. Essa 
é a segunda alta consecutiva 
do indicador, que já havia 
registrado expansão de 8,2% 
em maio. Foi também foi a 
maior taxa de crescimento 
desde junho de 2018 (12,5%).

Apesar disso, a indústria 
brasileira ainda não conse-
guiu recuperar totalmente as 
perdas sofridas em março e 
abril, causadas pela pandemia 
da covid-19, quando o setor 
caiu 26,6%.

Os dados são da Pes-
quisa Industrial Mensal, di-

vulgada hoje (4), no Rio de 
Janeiro, pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE). Apesar da alta de 
maio para junho, a produção 
apresentou queda de 9% na 
comparação com junho de 
2019. Houve ainda recuos de 
10,9% no acumulado do ano 
e de 5,6% no acumulado de 
12 meses.

A alta de 8,9% na passa-
gem de maio para junho foi pu-
xada por 24 das 26 atividades 
industriais pesquisadas, em 
especial pela produção de ve-
ículos automotores, reboques 
e carrocerias, que teve um 
crescimento de 70% no mês.

Vitor Abdala/ABR

Produção industrial 
cresce 8,9%, mas 
distante de rombo da 
pandemia

Produtores de com-
bustíveis são obri-
gados a partir desta 

segunda-feira, 3, a oferecer 
gasolina automotiva de me-
lhor qualidade, menos nociva 
aos motores e ao meio am-
biente. A mudança está pre-
vista em resolução da Agên-
cia Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis 
(ANP) e deve atingir, prin-
cipalmente, a Petrobras, que 
domina a produção de deri-
vados de petróleo no Brasil, e 
importadores.

Mais eficiente do que a 
comercializada até então, a 
nova gasolina melhora a au-

tonomia do veículo, que, com 
isso, consome menos com-
bustível. Além disso, a partir 
da sua oferta no mercado, fica 
mais fácil também para as em-
presas montadoras de veícu-
los utilizarem tecnologias de 
motores de melhor qualidade, 
com capacidade de reduzir 
as emissões atmosféricas.

Para o consumidor final, 
no entanto, o produto deve 
sair mais caro. Por enquan-
to, ainda é possível encon-
trar a “velha gasolina” nos 
postos. As distribuidoras têm 
mais 60 dias de adaptação 
e os revendedores, 90 dias.

A revisão da especifica-
ção da gasolina automotiva 
envolve, principalmente, três 
pontos. O primeiro é o esta-
belecimento de valor mínimo 
de massa específica (ME), de 
715,0 kg/m?, o que significa 
mais energia e menos consu-
mo.

O segundo é o valor mí-
nimo para a temperatura de 
destilação em 50% (T50) 
para a gasolina A (vendida 
pelas refinarias), de 77ºC. Os 
parâmetros de destilação afe-
tam questões como desempe-
nho e aquecimento do motor.

Biznews

Oferta de gasolina mais 
eficiente passa a ser 
obrigatória, diz ANP
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ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A.

CNPJ/MF nº 10.635.691/0001-53 – NIRE 35.300.352.432 – (Companhia Aberta)
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de julho de 2019

Data, Local e Hora: Aos 15/07/2019, às 09 horas, na sede social da Companhia, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Bairro 
Jardim Americano, Lins-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social. Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente, Sra. Marina Lima do Prado Scharpf – Secretária. Deliberações 
da Ordem do Dia aprovadas por unanimidade: 1. Aprovar a modificação da redação do item xvi do Artigo 23 do Estatuto 
Social da Companhia, de forma a alterar de superiores a R$ 200.000,00 para R$ 500.000,00 o valor das contratações sujeitas 
à aprovação do Conselho de Administração. 1.1. Em razão da deliberação acima, o item xvi do Artigo 23 do Estatuto Social, 
passará a contar com a seguinte redação: “(...) (xvi) observados os Artigos 27 e 28 deste Estatuto Social, aprovação para 
contratação de empréstimos, financiamentos ou outras obrigações de qualquer natureza, desde que não previstas no orçamento 
anual da Companhia e superiores, isoladamente ou em conjunto, à quantia (considerado o ato isoladamente ou um conjunto 
de atos da mesma natureza) de R$500.000,00; (...)” 2. Aprovar ainda, a modificação da redação do Artigo 29 do Estatuto Social, 
de forma a alterar a composição da Diretoria para fazer constar número máximo de 6 Diretores e ainda a inclusão da desig-
nação “Diretor Presidente”. 2.1. Em razão da deliberação acima, o Artigo 29 do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 29. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 6 Diretores, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, podendo ter as seguintes designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor 
Financeiro; (iii) Diretor de Relações com Investidores; (iv) Diretor Administrativo; (v) Diretor de Engenharia; e (vi) Diretor de 
Operações. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato de 03 ano, sendo admitida a reeleição, 
escolhidos e recrutados no mercado dentre pessoas de reconhecida competência profissional, cujas atribuições individuais 
serão definidas por deliberação do Conselho de Administração, devendo os mesmos permanecer nos cargos até a posse dos 
novos membros eleitos, sendo possível a cumulação de cargos, em especial de Diretor de Relações com Investidores (DRI). § 
1º. No caso de vacância no cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pelo Conselho de Administração, em 
reunião a ser convocada no prazo de 30 dias, contados da vacância. § 2º. Caberá à assessoria de relações externas, desen-
volver as atividades de ouvidoria.” 2.2. Em razão da Deliberação prevista no item 6.2, o artigo 30 do Estatuto Social da Com-
panhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 30. Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e 
passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, res-
peitados os limites previstos em lei, no Contrato de Concessão e no presente Estatuto Social. § 1º. Sendo convocada Assembleia 
Geral, até que esta se realize, a Diretoria não poderá deliberar e/ou praticar o ato, ou similar, que será objeto de deliberação 
de referida Assembleia. § 2º. Compete ao Diretor Presidente, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) 
convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) exercer a supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria; (iii) 
manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas 
operações; (iv) dirigir os negócios da Companhia de acordo com as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, (v) 
representar a Companhia perante órgãos da administração pública direta e indireta, sejam empresas públicas, Companhias de 
economia mista, autarquias ou fundações, em todas as instâncias municipal, estadual e federal; (vi) assegurar o atendimento 
ao planejamento empresarial, bem como seu acompanhamento sistemático, dirigindo e controlando as metas e orçamentos 
anuais; e (vii) Outras atribuições disciplinadas diretamente pelo Conselho de Administração. § 3º. Compete ao Diretor Financeiro, 
dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) coordenar e dirigir as atividades relativas às operações de 
natureza financeira da Companhia de acordo com as metas estabelecidas; (ii) otimizar e gerir as informações e os resultados 
econômico-financeiros da Companhia; (iii) controlar o cumprimento dos compromissos financeiros no que se refere aos 
requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais e contratuais das operações, interagindo com os órgãos da Companhia 
e com as partes envolvidas; (iv) coordenar a implantação de sistemas financeiros e de informação gerencial; e (v) preparar as 
demonstrações financeiras e contabilidade da Companhia para atendimento das determinações legais e reporte ao Conselho 
de Administração. § 4º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser 
estabelecidas: (i) representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, acionistas, investidores, bolsas de 
valores, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) plane-
jar, coordenar e orientar o relacionamento e a comunicação entre a Companhia e seus investidores, a Comissão de Valores 
Mobiliários e as entidades onde os valores mobiliários da Companhia sejam admitidos à negociação; (iii) propor diretrizes e 
normas para as relações com os investidores da Companhia; (iv) observar as exigências estabelecidas pela legislação do 
mercado de capitais em vigor e divulgar ao mercado as informações relevantes sobre a Companhia e seus negócios, na forma 
requerida em lei; (v) guardar os livros societários e zelar pela regularidade dos assentamentos neles feitos; (vi) supervisionar 
os serviços realizados pela instituição financeira depositária das ações relativas ao quadro acionário, tais como, sem se limitar, 
o pagamento de dividendos e bonificações, compra, venda e transferência de ações; e (vii) zelar pelo cumprimento das regras 
de governança corporativa e das disposições estatutárias e legais relacionadas ao mercado de valores mobiliários. § 5º. 
Compete ao Diretor Administrativo, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) coordenar todas as áreas 
e funções administrativas da Companhia; (ii) coordenar a elaboração e divulgação de normas, políticas e procedimentos; e (iii) 
realizar o controle e monitoramento do cumprimento das normas, políticas e procedimentos definidos. § 6º. Compete ao 
Diretor de Engenharia, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) planejar e coordenar a elaboração dos 
projetos, bem como da execução das obras e todos os demais investimentos previstos sob responsabilidade da Companhia, 
conforme Contrato de Concessão ; (ii) coordenar a elaboração de orçamentos e planejamento de obras e demais investimentos; 
(iii) controlar a execução das obras relativamente ao cumprimento de prazos, custos e qualidade; e (iv) promover a constante 
evolução técnica dos sistemas construtivos.” 3. Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Lins, 15/07/2019. Assinaturas: Mesa: Sr. 
Ricardo Constantino – Presidente; e Sra. Marina Lima do Prado Scharpf – Secretária. Acionista: BRVias Holding VRD S.A. (por 
Ricardo de Souza Adenes – Diretor; e Maria Zélia Rodrigues de Souza França – Diretora). Anexo I: Estatuto Social: Artigo 1º. 
ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A. é uma sociedade por ações regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976, e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Sede 
Social: Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de Lins-SP, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Jardim 
Americano, local onde funcionará o seu escritório administrativo. Objeto Social: Artigo 3º. A Companhia tem por objeto exclu-
sivo realizar, sob o regime de concessão, mediante cobrança de pedágio, a exploração do Corredor Rodoviário Marechal 
Rondon Oeste constituído pela Rodovia SP-300 e acessos, na forma do Edital nº 006/2008 (“Edital”) e correspondente Contrato 
de Concessão (“Contrato de Concessão”). § Único. É vedada a alteração do objeto social da Companhia. Duração: Artigo 4º. O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado, observado o prazo suficiente para o cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes do Contrato de Concessão. Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e parcialmente integralizado, é de R$  499.000.000,00, representado por 499.000.000 de ações nominativas, sem valor 
nominal, sendo 249.500.000 ações ordinárias e 249.500.000 ações preferenciais. § 1º. O capital social subscrito será totalmente 
integralizado, em moeda corrente nacional, nos prazos estabelecidos no Edital. § 2º. A Companhia não poderá, durante todo o 
prazo da Concessão, reduzir o seu capital, a nenhum título, sem prévia e expressa autorização da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, ARTESP. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumen-
tar o capital social até o limite de R$499.000.000,00, independentemente de reforma estatutária, por deliberação unânime do 
Conselho de Administração, a quem competirá, também, estabelecer as condições correspondentes, incluindo, sem limitação, 
o prazo e forma de sua integralização. Artigo 7º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas Assembleias 
Gerais de Acionistas. Artigo 8º. As ações preferenciais não terão direito de voto, salvo nas hipóteses legais. Artigo 9º. A proprie-
dade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”. Mediante 
solicitação de quaisquer Acionistas, a Companhia emitirá certificados de ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, 
e, quando emitidos, serão assinados por 2 Diretores. Artigo 10. Em atendimento ao item 1.8.1.1.1, b, do Edital, é vedada a 
alteração do controle acionário da Companhia até 2 anos após a assinatura do Contrato de Concessão, o qual será exercido 
pelo acionista titular da maioria do capital votante da Companhia, nos termos do artigo 116 da Lei das S.A. Artigo 11. Em 
atendimento ao item 1.8.1.1.1, c, do Edital, e observando o previsto no Artigo 10 deste Estatuto, quaisquer operações que 
importem modificação da composição do controle acionário, seja ele direto ou indireto, devem ser submetidas à prévia auto-
rização da ARTESP – Agência Reguladora de Transporte do Estado de São Paulo. Artigo 12. Em atendimento ao item 1.8.1.1.1, 
d, do Edital, as propostas de emissão de títulos e valores mobiliários que contenham dispositivo de conversão em ações ou 
que tenham como garantia ações integrantes do grupo controlador devem ser submetidas à prévia autorização da ARTESP. 
Artigo 13. As ações correspondentes ao controle da Companhia poderão ser dadas em garantia de financiamentos, ou como 
contra-garantia de operações vinculadas ao cumprimento de obrigações decorrentes do Contrato de Concessão, desde que 
previamente autorizadas pela ARTESP. Assembleia Geral de Acionistas: Artigo 14. As Assembleias Gerais de Acionistas 
realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 4 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a 
fim de que sejam deliberados os assuntos previstos em lei. Artigo 15. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas 
sempre que necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social 
ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos Acionistas. Artigo 16. As Assembleias Gerais de Acionistas serão convoca-
das pelo Presidente do Conselho de Administração, quando entender conveniente ou necessário, e, ainda, a pedido de, no 
mínimo, 01 dos membros do Conselho de Administração, pedido esse que deverá ser acompanhado da descrição dos assun-
tos a serem tratados na Assembleia Geral. § 1º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou, na ausência deste, por outro membro do Conselho Administração indicado pela maioria dos Acionistas 
presentes, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral. § 2º. Somente poderão participar da 
Assembleia Geral os Acionistas titulares de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 horas antes 
da data marcada para a realização da referida Assembleia Geral. Artigo 17. Além das matérias estabelecidas em lei, caberá a 
Assembleia Geral da Companhia deliberar acerca dos seguintes assuntos: (i) qualquer alteração deste Estatuto Social; (ii) 
qualquer alteração do Contrato de Concessão, nas hipóteses e condições nele previstos; (iii) qualquer aumento ou redução do 
capital da Companhia (exceto por imposição legal), desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações para 
cancelamento ou manutenção em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia conversíveis 
em ações, inclusive, mas sem limitação, criação e emissão de debêntures, bônus de subscrição, partes beneficiárias ou opções 
de compra ou subscrição de ações; (iv) reorganizações societárias, devendo ser submetida a prévia autorização da ARTESP as 
operações de cisão, fusão, associação, incorporação da Companhia ou de suas ações por outra sociedade ou de outra sociedade 
ou de suas ações pela Companhia; (v) a autorização aos administradores da Companhia para confessar falência, promover 
dissolução e/ou liquidação, ajuizar pedido de processamento de recuperação judicial ou de homologação de plano de recupe-
ração extrajudicial; (vi) registro da Companhia como companhia aberta, listagem de seus valores mobiliários em quaisquer 
mercados, ofertas de valores mobiliários conversíveis em ações de sua emissão pela própria Companhia, o registro de ofertas 
de aquisição de ações para fechamento de capital e o pedido de fechamento propriamente dito; (vii) a aprovação dos balanços, 
demonstrações financeiras e outros documentos previstos no artigo 132 da Lei das S.A.; (viii) a deliberação sobre o destino do 
lucro líquido do exercício ou de períodos intermediários, a não distribuição ou distribuição de dividendos e/ou remuneração 
sobre o capital próprio em montante diverso do dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social conforme em vigor 
nesta data; (ix) a fixação da remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia; (x) 
eleger e destituir os membros do Conselho de Administração. § Único. O Presidente da reunião deverá abster-se de registrar 
qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições de eventual Acordo de Acionistas. Artigo 18. As Assembleias 
Gerais poderão ser instaladas, ressalvadas as exceções previstas em lei, em primeira convocação, com a presença dos acio-
nistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, com qualquer número. 
§ Único. Sem prejuízo das formalidades previstas na legislação aplicável, os acionistas deverão ser convocados para as 
Assembleias Gerais da Companhia mediante comunicação escrita com, no mínimo, 15 dias de antecedência da data marcada 
para sua realização em primeira convocação e, com no mínimo, 8 dias de antecedência em segunda. Independentemente das 
formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Artigo, será considerada regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas. Administração da Companhia: Artigo 19. A administração da Companhia 
compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social 
estando os Conselheiros e os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. A administração 
da Companhia será pautada pela implementação, consecução e preservação dos seguintes objetivos: a) prestação de serviços 
de alta qualidade; b) altos níveis de eficiência, produtividade, competitividade e lucratividade; c) implantação e manutenção 
de sistemas de informações e gerenciais modernos; d) modernização do gerenciamento de recursos humanos, implementação 
de plano de cargos e salários; e) preservação do meio ambiente; f) implementação de programas de segurança da rodovia. § 
1º. Os membros do Conselho e da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 2º. A Assembleia Geral de Acionistas deverá 
estabelecer a remuneração total do Conselho de Administração e da Diretoria, cabendo ao Conselho de Administração delibe-
rar sobre a sua distribuição. Conselho de Administração: Artigo 20. O Conselho de Administração da Companhia será composto 
por até 9 membros efetivos, todos Acionistas, residentes ou não no país, eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 
03 ano, permitida a reeleição. § Único. A Assembleia Geral designará, entre os membros eleitos, o Presidente do referido órgão. 
Artigo 21. No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer dos Conselheiros, este deverá ser substituído por seu 
respectivo suplente, o qual, além de praticar todos os atos que caberiam ao Conselheiro impedido ou ausente, também votará 
em nome do Conselheiro substituído, como se o mesmo estivesse presente à reunião. Na hipótese de renúncia ou impedimento 
permanente de qualquer Conselheiro durante o mandato para o qual foi eleito, nova Assembleia Geral será convocada para 
eleição de seu substituto, o qual contemplará o mandato do Conselheiro substituído, observado que, até a indicação de referido 
substituto, o respectivo suplente do Conselheiro impedido ou que tenha renunciado desempenhará as funções do membro do 
Conselho de Administração. Nas ausências ou impedimentos eventuais do Presidente do Conselho, as reuniões serão presidi-
das por Conselheiro escolhido pela maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração, cabendo ao presi-
dente da reunião indicar o secretário. Artigo 22. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante a convocação por escrito de qualquer dos seus membros ou por soli-
citação por escrito de qualquer Diretor, com antecedência mínima de 5 dias úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos 
a serem tratados. Artigo 23. Sem prejuízo das demais matérias que lhe são atribuídas por lei ou por este Estatuto Social, 
competirá exclusivamente ao Conselho de Administração deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovação do plano 
de negócio e plano operacional e orçamento anuais da Companhia, e qualquer de suas alterações, bem como aprovação de 
investimentos que não os previstos nos aludidos planos e orçamento; (ii) deliberação sobre os aumentos de capital, no limite 
do capital autorizado, previsto no Artigo 6º deste Estatuto; (iii) aprovação de proposta de aumento ou redução de capital, a ser 

submetida à Assembleia Geral; (iv) realização de chamadas para integralização de capital subscrito; (v) aprovação de emissão 
de títulos e valores mobiliários pela Companhia, não conversíveis em ações; (vi) aprovação de proposta de reforma estatutária, 
a ser submetida à Assembleia Geral, do regulamento do Conselho, bem como a formação e regulamentação de Comitês do 
Conselho; (vii) aprovação de qualquer negócio de qualquer natureza entre a Companhia e/ou qualquer de suas controladoras 
ou das coligadas destas com qualquer Acionista ou Afiliadas de qualquer Acionista ou coligadas de Acionistas, ou ainda com 
qualquer dos Conselheiros da Companhia ou com qualquer dos membros da Diretoria; (viii) destino do lucro líquido do exercí-
cio ou de períodos intermediários, ad referendum da Assembleia Geral, observado o Artigo 36, § 1º à § 5º, deste instrumento; 
(ix) eleição e destituição dos Diretores da Companhia, bem como a definição dos poderes e atribuições da Diretoria, observa-
das as disposições previstas neste Estatuto; (x) distribuição da remuneração dos administradores e aprovação dos critérios de 
remuneração dos funcionários da Companhia e seus planos de carreira; (xi) manifestação sobre o relatório da administração, 
balanços, demonstrações financeiras e outros documentos previstos no artigo 133 da Lei das S.A.; (xii) contratação pela 
Companhia de empresa de auditoria independente, que deverá ser escolhida entre aquelas de notória reputação; (xiii) obser-
vados os Artigos 13 e 27 deste Estatuto Social, aprovação para oneração dos direitos emergentes da Concessão e/ou das ações 
correspondentes ao controle da Companhia; (xiv) observados os Artigos 27 e 28 deste Estatuto Social, aprovação para aliena-
ção, oneração ou aquisição de direitos ou bens móveis (exceto participações societárias, cuja competência incumbe à 
Assembleia Geral) ou imóveis pela Companhia, cujo valor (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma 
natureza) supere a quantia de R$200.000,00; (xv) observados os Artigos 27 e 28 deste Estatuto Social, a outorga pela Com-
panhia de quaisquer avais, fianças ou outras garantias em relação a obrigações de terceiros, de qualquer Acionista, Conselheiro 
ou outro administrador da Companhia ou qualquer de suas controladoras; (xvi) observados os Artigos 27 e 28 deste Estatuto 
Social, aprovação para contratação de empréstimos, financiamentos ou outras obrigações de qualquer natureza, desde que 
não previstas no orçamento anual da Companhia e superiores, isoladamente ou em conjunto, à quantia (considerado o ato 
isoladamente ou um conjunto de atos da mesma natureza) de R$500.000,00; e (xvii) aprovação de proposta da Diretoria para 
propositura de ações judiciais contra o Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, bem como contra autarquias, empresas 
estatais e fundações. § 1º. Nenhum exercício de voto por parte dos membros do Conselho de Administração poderá implicar 
inadimplemento do Contrato de Concessão. § 2º. O Presidente da reunião deverá abster-se de registrar qualquer deliberação 
tomada em desacordo com as disposições de eventual Acordo de Acionistas. Artigo 24. As reuniões do Conselho de Adminis-
tração convocadas para tratar das matérias dispostas no Artigo 23 somente poderão ser instaladas com a presença de todos 
os membros do Conselho de Administração, por si ou representados na forma do Artigo 20, tanto em primeira quanto em 
segunda convocação, observado que, em terceira convocação, a referida reunião, que não pode ser instalada por ausência da 
maioria de seus membros, poderá instalar-se e deliberar sobre qualquer matéria da ordem do dia original. Artigo 25. É facultado 
ao Conselho de Administração examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, podendo solicitar as informações 
sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, bem como sob quaisquer outros fatos sociais de seu interesse. Artigo 
26. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas 
reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, admitida a gravação destas. A participação remota em tais reuniões 
será considerada presença pessoal. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participem remotamente da 
reunião do Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico 
digitalmente certificado. § Único. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os 
Conselheiros fisicamente presentes à reunião, se houver, e, posteriormente, transcrita no Livro de Registro de Atas do Conse-
lho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do 
Conselho, ou que tenham se manifestado na forma do Artigo 20 deste Estatuto deverão igualmente constar no Livro de 
Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o 
caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Artigo 27. Nos contratos de finan-
ciamento a Companhia poderá oferecer em garantia os direitos emergentes da Concessão até o limite em que não comprometa 
a execução das obras e serviços concedidos, observadas, para tanto, as disposições contidas no Artigo 28- A da Lei nº 8.987, 
de 1995, acrescido pela Lei nº 11.196, de 2005. Artigo 28. As contratações de empréstimos ou obrigações com terceiros ou 
com instituições financeiras no Brasil ou no exterior que tenham como garantia direitos emergentes da Concessão ou ações 
integrantes do grupo controlador, bem como aquelas cujos prazos de amortização excedam o termo final do Contrato de 
Concessão, deverão ser submetidas à prévia autorização da ARTESP. Diretoria: Artigo 29. A Diretoria da Companhia será 
composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 6 Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
podendo ter as seguintes designações: (i) Diretor Presidente; (ii) Diretor Financeiro; (iii) Diretor de Relações com Investidores; 
(iv) Diretor Administrativo; (v) Diretor de Engenharia; e (vi) Diretor de Operações. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de 
Administração para um mandato de 03 ano, sendo admitida a reeleição, escolhidos e recrutados no mercado dentre pessoas 
de reconhecida competência profissional, cujas atribuições individuais serão definidas por deliberação do Conselho de Admi-
nistração, devendo os mesmos permanecer nos cargos até a posse dos novos membros eleitos, sendo possível a cumulação 
de cargos, em especial de Diretor de Relações com Investidores (DRI). § 1º. No caso de vacância no cargo da Diretoria, a 
respectiva substituição será deliberada pelo Conselho de Administração, em reunião a ser convocada no prazo de 30 dias, 
contados da vacância. § 2º. Caberá à assessoria de relações externas, desenvolver as atividades de ouvidoria. Artigo 30. 
Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos necessários 
ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no Contrato de Concessão e no 
presente Estatuto Social. § 1º. Sendo convocada Assembleia Geral, até que esta se realize, a Diretoria não poderá deliberar e/
ou praticar o ato, ou similar, que será objeto de deliberação de referida Assembleia. § 2º. Compete ao Diretor Presidente, 
dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, (i) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) exercer a 
supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria; (iii) manter os membros do Conselho de Administração informa-
dos sobre as atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (iv) dirigir os negócios da Companhia de acordo com 
as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, (v) representar a Companhia perante órgãos da administração pública 
direta e indireta, sejam empresas públicas, Companhias de economia mista, autarquias ou fundações, em todas as instâncias 
municipal, estadual e federal; (vi) assegurar o atendimento ao planejamento empresarial, bem como seu acompanhamento 
sistemático, dirigindo e controlando as metas e orçamentos anuais; e (vii) Outras atribuições disciplinadas diretamente pelo 
Conselho de Administração. § 3º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas, 
(i) coordenar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira da Companhia de acordo com as metas 
estabelecidas; (ii) otimizar e gerir as informações e os resultados econômico-financeiros da Companhia; (iii) controlar o 
cumprimento dos compromissos financeiros no que se refere aos requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais e 
contratuais das operações, interagindo com os órgãos da Companhia e com as partes envolvidas; (iv) coordenar a implantação 
de sistemas financeiros e de informação gerencial; e (v) preparar as demonstrações financeiras e contabilidade da Companhia 
para atendimento das determinações legais e reporte ao Conselho de Administração. § 4º. Compete ao Diretor de Relações 
com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) representar a Companhia perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, acionistas, investidores, bolsas de valores, Banco Central do Brasil e demais órgãos relacio-
nados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) planejar, coordenar e orientar o relacionamento e a comunica-
ção entre a Companhia e seus investidores, a Comissão de Valores Mobiliários e as entidades onde os valores mobiliários da 
Companhia sejam admitidos à negociação; (iii) propor diretrizes e normas para as relações com os investidores da Companhia; 
(iv) observar as exigências estabelecidas pela legislação do mercado de capitais em vigor e divulgar ao mercado as informações 
relevantes sobre a Companhia e seus negócios, na forma requerida em lei; (v) guardar os livros societários e zelar pela regu-
laridade dos assentamentos neles feitos; (vi) supervisionar os serviços realizados pela instituição financeira depositária das 
ações relativas ao quadro acionário, tais como, sem se limitar, o pagamento de dividendos e bonificações, compra, venda e 
transferência de ações; e (vii) zelar pelo cumprimento das regras de governança corporativa e das disposições estatutárias e 
legais relacionadas ao mercado de valores mobiliários. § 5º. Compete ao Diretor Administrativo, dentre outras atribuições que 
lhe venham a ser estabelecidas, (i) coordenar todas as áreas e funções administrativas da Companhia; (ii) coordenar a elabo-
ração e divulgação de normas, políticas e procedimentos; e (iii) realizar o controle e monitoramento do cumprimento das 
normas, políticas e procedimentos definidos. § 6º. Compete ao Diretor de Engenharia, dentre outras atribuições que lhe venham 
a ser estabelecidas: (i) planejar e coordenar a elaboração dos projetos, bem como da execução das obras e todos os demais 
investimentos previstos sob responsabilidade da Companhia, conforme Contrato de Concessão ; (ii) coordenar a elaboração de 
orçamentos e planejamento de obras e demais investimentos; (iii) controlar a execução das obras relativamente ao cumprimento 
de prazos, custos e qualidade; e (iv) promover a constante evolução técnica dos sistemas construtivos. Artigo 31. Nos atos e 
instrumentos que acarretarem responsabilidade para a Companhia, será ela representada por 2 Diretores em conjunto, ou por 
um Diretor em conjunto com um procurador com poderes especiais e específicos, ou por 2 procuradores em conjunto com 
poderes especiais e específicos. § Único. Os instrumentos de mandato serão sempre firmados por 02 Diretores da Companhia 
e só poderão ter prazo superior a um ano, se previamente autorizado pelo Conselho de Administração. É vedado o substabe-
lecimento, salvo aquelas com finalidade ad judicia, que poderão também ter prazo indeterminado. Artigo 32. São expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que 
envolverem em obrigações relativas e negócios ou operações estranhos a seu objeto social. Artigo 33. As reuniões da Diretoria 
serão realizadas sempre que o interesse social assim exigir. § Único. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual 
deverá ser assinada por todos os Diretores presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria da Companhia. Conselho Fiscal: Artigo 34. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que 
for convocado mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 35. O Conselho Fiscal, quando 
instalado, será composto por 3 membros e por igual número de suplentes, com as atribuições e prazos de mandato previstos 
em lei, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo, pelo menos 2/3de seus membros efetivos e seus respectivos 
suplentes eleitos pelo Acionista Controlador. § Único. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela 
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros: Artigo 36. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras deverão 
ser preparados. § 1º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da reserva legal, 
que não excederá a 20% do capital social. § 2º. A distribuição de dividendos, observadas as disposições do Contrato de Con-
cessão, ficará condicionada aos limites fixados pela Lei das S.A., quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua 
distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da 
Lei das S.A. § 3º. A Companhia somente distribuirá dividendos excedentes ao dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros 
benefícios societários, quando resultarem da apuração, ao final do exercício social, de lucros decorrentes do objeto social e 
desde que tais dividendos ou benefícios societários remanesçam após o pagamento de obrigações vencidas decorrentes do 
Contrato de Concessão, ainda que tais obrigações tenham originado em exercícios financeiros anteriores ao da apuração dos 
lucros. § 4º. Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas juros sobre o capital 
próprio, na forma e no limite da legislação aplicável, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. § 5º. A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses 
societários, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, serão imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório, acima referido. Transformação e Liquidação: Artigo 37. É vedada a transformação da 
Companhia em qualquer outra forma societária. Artigo 38. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a 
Assembleia Geral o órgão competente para determinar, por unanimidade de votos, o modo de liquidação e indicar o liquidante 
e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar durante o período. Solução de Controvérsias: Artigo 39. Se quaisquer disputas ou 
conflitos de qualquer natureza (doravante referidos conjuntamente como um “Conflito”) surgirem em relação a este Estatuto, 
os Acionistas deverão primeiro tentar solucioná-los por meio de discussões amigáveis e de boa fé e, somente na hipótese de 
falharem em estabelecer um consenso, então o Conflito será resolvido definitiva e exclusivamente por meio de arbitragem, de 
acordo com a Lei nº 9307/96. § 1º. A sede do procedimento arbitral será a Cidade de São Paulo e sua administração caberá 
ao Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil- Canadá, conforme as regras do respectivo Regulamento 
que estejam vigentes na ocasião da arbitragem, exceto se forem estabelecidas regras diversas por acordo mútuo das Partes. 
§ 2º. A arbitragem será conduzida em português, ficando ressalvado, contudo, que qualquer um dos Acionistas poderá apre-
sentar depoimentos ou provas documentárias em qualquer língua, se fornecer, a pedido do outro Acionista, uma tradução para 
o inglês desse depoimento ou prova documentária, aplicando-se ao mérito unicamente o direito brasileiro. § 3º. A arbitragem 
será conduzida por três árbitros. O Acionista que iniciar a arbitragem (doravante, a “Requerente”) nomeará um árbitro (e um 
suplente para o mesmo) no seu pedido de arbitragem (doravante, o “Pedido”). O outro Acionista (doravante, a “Requerida”) 
nomeará um árbitro (e um suplente para o mesmo), no prazo de 15 dias do recebimento do Pedido e notificará a Requerente 
dessa nomeação por escrito. Se no prazo de 15 dias do recebimento do Pedido pela Requerida, qualquer um dos Acionistas 
tiver nomeado um árbitro (e um suplente para o mesmo), então esse árbitro (e um suplente para o mesmo) será nomeado pelo 
Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara do Comércio Brasil- Canadá. Os primeiros dois árbitros (e os respectivos suplen-
tes) nomeados de acordo com essa disposição nomearão um terceiro árbitro (e um suplente para o mesmo) no prazo de 15 
dias após a Requerida ter notificado a Requerente da nomeação do árbitro da Requerida ou, caso um dos Acionistas deixe de 
fazer a nomeação de seu árbitro (e/ou de um suplente para o mesmo), no prazo de 15 dias após o Centro de Arbitragem e 
Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá ter notificado os Acionistas e a qualquer árbitro já nomeado, de que nomeou 
um árbitro (e um suplente para o mesmo) em nome do Acionista que deixou de fazer essa nomeação. Quando o terceiro 
árbitro aceitar a nomeação, os dois árbitros que fizeram a nomeação imediatamente notificarão os Acionistas da nomeação. 
Se os primeiros dois árbitros deixarem de nomear o terceiro árbitro (e um suplente para o mesmo) ou de notificar os Acionis-
tas no prazo acima prescrito, então o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá nomeará o 
terceiro árbitro (e um suplente para o mesmo) e imediatamente notificará os Acionistas Partes da sua nomeação. O terceiro 
árbitro presidirá o tribunal. § 4º. Os Acionistas reconhecem que os árbitros serão os únicos competentes para ordenar quaisquer 
medidas cautelares ou urgentes que se fizerem necessárias depois de iniciada a arbitragem na forma do Regulamento, 
comprometendo-se, desde já, a cumprir imediatamente o que vier a ser determinado pelos árbitros. § 5º. Fica eleito o foro da 
Comarca de São Paulo-SP, unicamente para a propositura de: (i) ação cautelar preparatória; (ii) a ação anulatória de que trata 
o artigo 33 da Lei nº 9.307/96; (iii) ação de execução da sentença arbitral; e (iv) ações relativas a litígios que não possam ser 
resolvidos por arbitragem, conforme previsto no artigo 1º da Lei nº 9.307/96. Disposições Gerais: Artigo 40. Durante todo o 
período da Concessão, qualquer modificação deste Estatuto deverá ser submetido à ARTESP, observado o disposto no subitem 
18.1.4 do Edital. Artigo 41. Em atendimento ao item 18.1.1, g, do Edital, qualquer Acordo de Acionistas e suas alterações devem 
ser submetidos à prévia autorização da ARTESP. Artigo 42. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplica-
das as disposições legais pertinentes e as disposições de eventual Acordo de Acionistas. JUCESP – Registrado sob o 
nº 470.369/19-0 em 04/09/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

O diretor-gera l 
da Organiza-
ção Mundial 

do Comércio (OMC), Rober-
to Azevêdo, afirmou ontem 
(4) que a queda do comércio 
neste ano deve ficar dentro 
do cenário mais otimista. Em 
abril, a OMC estimou que o 
comércio mundial teria queda 
de 13% no cenário otimista e 
de 32% no pessimista.

“São dois cenários horrí-
veis. Hoje os nossos econo-
mistas estão estimando que 
nós devemos ficar mais pró-
ximos do cenário otimista, se 
é que a gente pode chamar as-
sim, em torno de 13%. Mes-
mo essa contração otimista é 
a pior do que vimos na crise 
financeira de 2008 e 2009. 
Pior que isso só na grande de-
pressão dos anos 30”, disse.

Azevêdo participou do 
evento Diálogo Empresarial: 
novos desafios e oportunida-
des no comércio internacio-
nal, organizado pela Câmara 
de Comércio Internacional 
no Brasil (ICC Brasil) e pela 
Confederação Nacional da 
Indústria (CNI), transmitido 
pela internet.

Ele afirmou que há uma 
“certa preocupação” da OMS 
com o discurso nacionalista 
de autossuficiência como res-
posta às vulnerabilidades de 
falta de suprimentos da área 
médica, explicitadas na crise 
causada pela pandemia de co-
vid-19.

“Na prática, a autossufici-
ência, além de ser raramente 
possível pelas especificida-
des de cada país, não é sus-
tentável no médio e longo 
prazo. Primeiro, porque tem 
um custo altíssimo para a 
sociedade e, segundo, por-
que não reduz a vulnerabili-
dade a choques de desabas-
tecimento. Pelo contrário, a 
concentração da produção 
no território nacional expõe 
o país a todo tipo de choque: 
desastres naturais, crises eco-
nômicas e políticas”, afirmou.

Kelly Oliveira/ABR

Queda no 
comércio 
global 
deve ficar 
em13%, 
diz 
diretor-
geral da 
OMC
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Publicidade Legal

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - 
R$ 5,3323 / R$ 5,3329 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,288 / R$ 5,290 *
Turismo - R$ 4,890 / 
R$ 5,370

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -0,450%

OURO BM&F
R$ 349,99

BOLSAS
Bovespa (Ibovespa)
Variação: -1,57%
Pontos: 101.215
Volume financeiro: R$ 
40,367 bilhões
Maiores altas: Vale ON 
(0,73%), MRV ON (0,65%), 
Hypera ON (0,58%)
Maiores baixas: Itaú Uni-
banco PN (-5,83%), Cogna 
ON (-5,73%), CVC Brasil 
ON (-5,40%)

S&P 500 (Nova York): 
0,36%
Dow Jones (Nova York): 
0,62%
Nasdaq (Nova York): 0,35%
CAC 40 (Paris): 0,28%
Dax 30 (Frankfurt): -0,36%
Financial 100 (Londres): 
0,05%
Nikkei 225 (Tóquio): 1,70%
Hang Seng (Hong Kong): 
2,00%
Shanghai Composite 
(Xangai): 0,11%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): 0,09%
Merval (Buenos Aires): 
-0,61%
IPC (México): -0,21%

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
IPCA/IBGE
Junho 2019: 0,01%
Julho 2019: 0,19%
Agosto 2019: 0,11%
Setembro 2019: -0,04%
Outubro 2019: 0,10%
Novembro 2019: 0,51%
Dezembro 2019: 1,15%
Janeiro 2020: 0,21%
Fevereiro 2020: 0,25%
Marco 2020: 0,07%
Abril 2020: -0,31%
Maio 2020: -0,38%
Junho 2020: 0,26%

INPC/IBGE
Maio 2020: -0,25%
Junho 2020: 0,30%

ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/MF nº 10.635.691/0001-53 – NIRE 35.300.352.432 

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de julho de 2019
Data, Local e Hora: Aos 15/07/2019, às 10 horas, na sede social, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Bairro Jardim Americano, 
Lins-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: 
Sr. Ricardo Constantino – Presidente, Sra. Marina Lima do Prado Scharpf – Secretária. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas 
por unanimidade de votos: A eleição como Diretor Presidente do Sr. Fábio Abritta Filho, RG nº 4.301.284 SSP/SP e CPF/MF nº 
551.980.668-34, bem como a eleição como Diretor de Engenharia do Sr. Guilherme Bastos Martins, RG nº 65.434.294-5 SSP/SP 
e CPF/MF nº 782.287.606-63, os quais aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, afirmando expressamente, sob as penas 
da lei, que não estão impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenado ou sob efeito de 
condenação, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 4. Os membros da Diretoria ora eleitos tomam posse 
dos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse, lavrado no Livro de Registros de Atas de Reuniões da Diretoria 
da Companhia. 4.1. As referidas declarações encontram-se arquivadas na sede da companhia. 5. O Conselho deliberou ainda por 
unanimidade de votos e sem qualquer restrição a cumulação do cargo de Diretor Operacional ao Diretor Presidente, ora eleito. 6. Os 
Conselheiros aprovaram ainda a designação dos Srs. Fábio Abritta Filho, RG nº 4.301.284 SSP/SP e CPF/MF nº 551.980.668-34 
e no CREA/SP sob o nº 0600634777; e Guilherme Bastos Martins, RG nº 65.434.294-5 SSP/SP e CPF/MF nº 782.287.606-63 
e no CREA/MG sob o nº 57.119, como responsáveis técnicos da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas: Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente; Sra. Marina Lima 
do Prado Scharpf – Secretária. Conselheiros: (i) Ricardo Constantino; (ii) Antônio Roberto Beldi; (iii) Paulo Sergio Coelho; e (iv) 
Ricardo de Souza Adenes. JUCESP – Registrado sob o nº 470.368/19-6 em 04/09/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

BRVias Holding VRD S.A.
CNPJ/MF nº 12.321.274/0001-61 – NIRE 35.300.352.441

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de abril de 2019
Data, Local e Hora: Aos 29/04/2019, às 11:00 horas, na sede social da Companhia, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, 
Sala A, Bairro Jardim Americano, Lins-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social. Publicações: O Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos 
Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018 foram publicados no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo, em edição de 19/04/2019, na página 129 (74) e no jornal “DCI – Diário Comércio Indústria & Serviços”, em 
edição de 19/04/2019, na página B 19. Mesa: Sr. Antônio Roberto Beldi – Presidente; Sr. Marcos Máximo de Novaes Mendonça 
– Secretário. Deliberações das Ordens do Dia: Após análise e discussão, os acionistas, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas, decidiram: I – Em AGO:  1. Aprovar as contas dos administradores, o Relatório da Administração e as Demonstra-
ções Financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018. 2. Consignar que não houve lucro 
líquido apurado no exercício social encerrado em 31/12/2018, tendo sido apurado prejuízo no valor de R$ 25.024.949,05, 
restando, portanto, prejudicada a distribuição de dividendos aos acionistas pela Companhia. 3. Eleger os seguintes membros 
para compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 
contas do exercício social de 2021: (i) Ricardo Constantino, RG nº 671.071 SSP/MG e CPF/MF nº 546.988.806-10, como 
Presidente do Conselho de Administração; (ii) Antônio Roberto Beldi, RG nº 4.169.337-1 SSP/SP e CPF/MF nº 618.760.038-
04, como membro efetivo do Conselho de Administração; (iii) Paulo Sergio Coelho, RG nº 426.172 SSP/MG e CPF/MF nº 
162.329.256-53, como membro efetivo do Conselho de Administração; e (iv) Ricardo de Souza Adenes, RG nº 410.163 
GDF e CPF/MF nº 183.617.141-20, como membro efetivo do Conselho de Administração. 3.1. Os membros do Conselho de 
Administração ora eleitos tomam posse dos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse, lavrado em livro 
próprio da Companhia. Ademais, os Conselheiros, ora eleitos e acima qualificados, declaram sob as penas da Lei, não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. As 
referidas declarações encontram-se arquivadas na sede da companhia. 4. A verba anual global da remuneração dos admi-
nistradores da Companhia será de até R$ 600.000,00. Nos termos do Artigo 15, § 2º, do Estatuto Social da Companhia, a 
distribuição da remuneração anual global ora aprovada será deliberada pelo Conselho de Administração. II – Em AGE: 1. 
Aprovar a modificação da redação do Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, de forma a aumentar o prazo do mandato 
dos membros do Conselho. 2. Em razão da deliberação acima, o Artigo 16 do Estatuto Social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 16 – O Conselho de Administração da Companhia será composto por 4 mem-
bros efetivos e 4 respectivos suplentes, residentes ou não no país, eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato unificado 
de 03 ano, permitida a reeleição.” 3. Aprovar a modificação da redação do Artigo 23 do Estatuto Social da Companhia, de 
forma a aumentar o prazo do mandato dos Diretores. 4. Em razão da deliberação acima, o Artigo 23 do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 23: A Diretoria da Companhia será composta por, no 
mínimo, 2 e, no máximo, 4 Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, todos sem 
qualquer designação específica. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato de 3 anos, 
admitida a reeleição, sendo escolhidos e recrutados no mercado dentre pessoas de reconhecida competência profissional, 
cujas atribuições individuais serão definidas por deliberação dos novos membros eleitos. § Único – No caso de vacância de 
cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pelo Conselho de Administração, a ser convocado no prazo de 
30 dias, contados da vacância.” 5. Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia que passa a vigorar com a 
redação constante do Anexo II à presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo 
lavrada a presente Ata. Assinaturas: Mesa: Sr. Antônio Roberto Beldi – Presidente; e Sr. Marcos Máximo de Novaes Mendonça 
– Secretário. Acionistas: (i) Fundo de Investimento em Participações Volluto (por Modal Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. – Administradora); e (ii) Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica S.A. (por Antônio Roberto Beldi – 
Diretor). São Paulo, 29/04/2019. Estatuto Social. Denominação Social: Artigo 1º. A Companhia tem a denominação social 
de BRVias Holding VRD S.A., uma sociedade por ações (“Companhia”), regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas 
disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976, e suas alterações posteriores (“Lei das S.A.”). Sede 
Social: Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e Foro na Cidade de Lins-SP, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Sala A, 
Bairro Jardim Americano, Lins/SP, local onde funcionará o seu escritório administrativo, podendo abrir filiais, escritórios e 
representações em qualquer localidade do país ou do exterior, mediante deliberações do Conselho de Administração. Objeto 
Social: Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação societária na ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A. 
(“ViaRondon”) que, por sua vez, tem por objeto exclusivo realizar, sob regime de concessão, mediante cobrança de pedágio, 
a exploração do Corredor Rodoviário Marechal Rondon Oeste constituído pela Rodovia SP-300 e acessos, conforme Edital nº 
006/2008, divulgado pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP 
(“Edital”) e correspondente Contrato de Concessão, celebrado entre o Estado de São Paulo e a ViaRondon em 06/05/2009 
(“Contrato de Concessão”). Duração: Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capital Social e Ações: 
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$447.469.536,00, representado por 223.734.768 ações ordinárias e 
223.734.768 ações preferenciais, nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o 
direito a um voto nas Assembleias Gerais de Acionistas, não cabendo direito a voto às ações preferenciais, exceto nos casos 
expressamente previstos em lei. Artigo 7º. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do Acionista 
no Livro de Registro de Ações Nominativas. Mediante solicitação de qualquer Acionista, a Companhia emitirá certificados de 
ações, que poderão ser agrupados em títulos múltiplos, e, quando emitidos, serão assinados por 2 Diretores. Artigo 8º. Fica 
vedada a emissão pela Companhia de partes beneficiárias. Artigo 9º. As ações preferenciais de emissão da Companhia não 
conferem aos seus titulares direito de voto nas deliberações sociais, mas conferem a eles a prioridade no reembolso do 
capital social da Companhia, sem prêmio, de acordo com o inciso II do Artigo 17 da Lei das S.A. § Único: A Companhia poderá, 
a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral, criar classes de ações preferenciais ou aumentar o número de ações 
preferenciais de classes existentes sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que 
possam vir a existir, observado o limite de 50% do total das ações emitidas para ações preferenciais sem voto. Assembleia 
Geral de Acionistas: Artigo 10º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos 
4 primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos 
em lei. Artigo 11. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, quando os interesses 
sociais assim o exigirem, ou quando as disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem delibe-
ração dos Acionistas. Artigo 12. As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Administração, quando entender conveniente ou necessário, e, ainda, a pedido de, no mínimo, 01 dos membros do Conselho 
de Administração, pedido esse que deverá ser acompanhado da descrição dos assuntos a serem tratados na Assembleia 
Geral. § 1º: As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, 
por outro membro do Conselho de Administração indicado pela maioria dos Acionistas presentes, sendo secretariadas por 
pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral. § 2º: Somente poderão participar da Assembleia Geral os Acionistas 
titulares de ações que estiverem registradas em seu nome, no livro próprio, até 48 horas antes da data marcada para a 
realização da referida Assembleia Geral. Artigo 13. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses especiais 
previstas em lei, serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco, com exceção 
das seguintes decisões, cuja aprovação dependerá da unanimidade de voto dos Acionistas: (i) qualquer aumento ou redução 
do capital da Companhia (exceto por imposição legal), desdobramento ou grupamento de ações, resgate ou compra de ações 
para cancelamento ou manutenção em tesouraria, emissão ou venda de quaisquer valores mobiliários da Companhia con-
versíveis em ações, inclusive, mas sem limitação, criação e emissão de debêntures, bônus de subscrição ou opções de 
compra ou subscrição de ações; (ii) qualquer alteração deste Estatuto Social conforme em vigor nesta data; (iii) a aprovação 
dos balanços, demonstrações financeiras e outros documentos previstos no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76; (iv) a deliberação 
sobre o destino do lucro líquido do exercício ou de períodos intermediários, a não distribuição ou distribuição de dividendos 
e/ou remuneração sobre o capital próprio em montante diverso do dividendo mínimo obrigatório previsto neste Estatuto Social 
conforme em vigor nesta data; (v) a fixação da remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Dire-
toria ; (vi) deliberar sobre fusão, incorporação e cisão da Companhia por outra sociedade ou de outra sociedade pela Com-
panhia, sua transformação ou outras formas de reorganização societária, bem como sua dissolução e liquidação, eleição e 
destituição de liquidantes e aprovação de suas contas; (vii) a autorização aos administradores da Companhia para confessar 
falência, promover dissolução e/ou liquidação, ajuizar pedido de processamento de recuperação judicial ou de homologação 
de plano de recuperação extrajudicial; (viii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; e (ix) a autorização 
aos administradores  para exercerem o voto da Companhia nas Sociedades Investidas, conforme definição em Acordo de 
Acionistas, em relação à participação destas em licitações e/ou celebração, alteração, renovação ou não renovação pelas 
Sociedades Investidas de seus Contratos de Concessão. § Único: O Presidente da reunião deverá abster-se de registrar 
qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições de Acordo de Acionistas , arquivado em sua sede social. 
Artigo 14. Sem prejuízo das formalidades previstas na legislação aplicável, os acionistas deverão ser convocados para as 
Assembleias Gerais  mediante comunicação escrita com, no mínimo, 8 dias de antecedência da data marcada para sua 
realização em primeira convocação e, no mínimo, 5 dias de antecedência em segunda e terceira convocações. Independen-
temente das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais previstas neste Artigo, será regular a Assembleia 
Geral a que comparecerem todos os acionistas. Administração da Companhia: Artigo 15. A administração  compete ao 
Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando 
os Conselheiros e os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º: Os membros do 
Conselho e da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em 
seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 2º: A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a 
remuneração total dos membros do Conselho de Administração, caso decida remunerar os Conselheiros, e da Diretoria, 
cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Conselho de Administração: Artigo 16: O 
Conselho de Administração  será composto por 4 membros efetivos e 4 respectivos suplentes, residentes ou não no país, 
eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato unificado de 03 ano, permitida a reeleição. § 3º: A Assembleia Geral desig-
nará, entre os membros eleitos, o Presidente do referido órgão. Artigo 17. No caso de impedimento ou ausência temporária 
de qualquer dos Conselheiros, este deverá ser substituído por seu respectivo suplente, o qual além de praticar todos os atos 
que caberiam ao Conselheiro impedido ou ausente, também votará em nome do Conselheiro substituído, como se o mesmo 
estivesse presente à reunião. Na hipótese de renúncia ou impedimento permanente de qualquer Conselheiro durante o 
mandato para o qual foi eleito, nova Assembleia Geral será convocada para eleição de seu substituto, o qual completará o 
mandato do Conselheiro substituído, observado que, até a indicação de referido substituto, o respectivo suplente do Conse-
lheiro impedido ou que tenha renunciado desempenhará as funções de membro do Conselho de Administração. Nas 
ausências ou impedimentos eventuais do Presidente do Conselho, suas funções serão exercidas pelo conselheiro que for por 
ele designado. Artigo 18. O Conselho de Administração se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário, mediante convocação por escrito de qualquer dos seus membros ou por solicitação por escrito de 
qualquer Diretor, com antecedência mínima de 5 dias úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados. 

Artigo 19. As deliberações do Conselho de Administração exigirão, para sua aprovação, unanimidade dos conselheiros. 
Dentre outras deliberações, competirá exclusivamente ao Conselho de Administração deliberar sobre as seguintes matérias: 
(i) aprovação do plano de negócio e plano operacional e orçamento anuais da Companhia, e qualquer de suas alterações, 
bem como aprovação de investimentos que não os previstos nos aludidos planos e orçamento; (ii) aprovação de proposta de 
reforma estatutária, a ser submetida à Assembleia Geral, do regulamento do Conselho, bem como a formação e regulamen-
tação de Comitês do Conselho; (iii) aprovação de qualquer negócio de qualquer natureza entre a Companhia e/ou qualquer 
de suas controladoras ou das coligadas destas com qualquer Acionista ou Afiliadas de qualquer Acionista ou coligadas de 
Acionistas, ou ainda com qualquer dos Conselheiros da Companhia ou com qualquer dos membros da Diretoria; (iv) eleição 
e destituição dos Diretores , bem como a definição dos poderes e atribuições da Diretoria, observadas as disposições pre-
vistas neste Estatuto; (v) aprovação para alienação, oneração ou aquisição de direitos ou bens móveis (exceto participações 
societárias, cuja competência incumbe à Assembleia Geral) ou imóveis pela Companhia, cujo valor (considerado o ato isola-
damente ou um conjunto de atos de mesma natureza) supere a quantia de R$ 200.000,00; (vi) aprovação para contratação 
de empréstimos, financiamentos ou outras obrigações de qualquer natureza, desde que não previstas no orçamento anual 
da Companhia e superiores, isoladamente ou em conjunto, à quantia (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de 
atos de mesma natureza) de R$ 200.000,00; (vii) distribuição da remuneração dos administradores e aprovação dos critérios 
de remuneração dos funcionários  e seus planos de carreira; (viii) contratação, pela Companhia, de empresa de auditoria 
independente, que deverá ser escolhida entre aquelas de notória reputação; (íx) destino do lucro líquido do exercício ou de 
períodos intermediários, ad referendum da Assembleia Geral; (x) manifestação sobre o relatório da administração, balanços, 
demonstrações financeiras e outros documentos previstos no Artigo 133 da Lei das S.A.; (xi) realização de chamadas para 
integralização de capital subscrito; (xii) a outorga, pela Companhia, de quaisquer avais, fianças ou outras garantias em 
relação a obrigações de terceiros, de qualquer Acionista, Conselheiro ou outro administrador da Companhia ou qualquer de 
suas controladoras; (xiii) aprovação de emissão de títulos e valores mobiliários pela Companhia, não conversíveis em ações; 
(xiv) aprovação de proposta de aumento ou redução de capital, a ser submetida à Assembleia Geral; (xv) aprovação de proposta 
da Diretoria para propositura de ações judiciais contra o Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, bem como contra 
autarquias, empresas estatais e fundações; e (xvi) exercício do direito de voto da Companhia, em relação às matérias elen-
cadas no Artigo 13 acima e às matérias elencadas neste Artigo 19 nas Assembleias Gerais e nas Reuniões de Quotistas ou 
alterações de Contrato Social de qualquer Sociedade Investida, conforme definição em Acordo de Acionistas. § Único: O 
Presidente da reunião deverá abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições de 
Acordo de Acionistas, arquivado na sede . Artigo 20. As reuniões do Conselho de Administração convocadas para tratar das 
matérias dispostas no Artigo 19 somente poderão ser instaladas com a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração, por si ou representados na forma do Artigo 16, tanto em primeira quanto em segunda convocação, observado 
que, em terceira convocação, a referida reunião, que não pode ser instalada por ausência da maioria de seus membros, 
poderá instalar-se e deliberar sobre qualquer matéria da ordem do dia original. Artigo 21. É facultado ao Conselho de 
Administração examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, podendo solicitar as informações sobre con-
tratos celebrados ou em vias de celebração, bem como sob quaisquer outros fatos sociais de seu interesse. Artigo 22. As 
reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede . Serão admitidas reuniões por meio de 
teleconferência ou videoconferência, admitida a gravação destas. A participação remota em tais reuniões será considerada 
presença pessoal. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do 
Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico digitalmente 
certificado. § Único: Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os Conselheiros 
fisicamente presentes à reunião, se houver, e, posteriormente, transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Admi-
nistração da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho ou 
que tenham se manifestado na forma do Artigo 22 deste Estatuto deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas 
do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o 
voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Diretoria: Artigo 23. A Diretoria da Companhia será 
composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 4 Diretores, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administra-
ção, todos sem qualquer designação específica. Os Diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato 
de 3 anos, admitida a reeleição, sendo escolhidos e recrutados no mercado dentre pessoas de reconhecida competência 
profissional, cujas atribuições individuais serão definidas por deliberação dos novos membros eleitos. § Único: No caso de 
vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pelo Conselho de Administração, a ser convocado 
no prazo de 30 dias, contados da vacância. Artigo 24. Compete à Diretoria a representação da Companhia, ativa e passiva-
mente, bem como a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados 
os limites previstos em lei ou no presente Estatuto Social. § Único: Sendo convocada Assembleia Geral, até que esta se 
realize, a Diretoria não poderá deliberar e/ou praticar o ato, ou similar, que será objeto de deliberação da referida Assembleia. 
Artigo 25. Nos atos e instrumentos que acarretarem responsabilidade para a Companhia, será ela representada por 2 
Diretores em conjunto, ou por um Diretor em conjunto com um procurador com poderes especiais e específicos, ou por 2 
procuradores em conjunto com poderes especiais e específicos. § Único. Os instrumentos de mandato serão sempre firma-
dos por 2 Diretores da Companhia e não poderão ter prazo superior a 1 ano, salvo aqueles com finalidade ad judicia, ou se 
previamente aprovado pelo Conselho de Administração. É vedado o substabelecimento dos instrumentos de mandato. Artigo 
26. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procu-
rador, representante ou empregado que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos a seu 
objeto social. Artigo 27. As reuniões da Diretoria serão realizadas, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que o interesse social assim exigir. § Único: Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada 
por todos os Diretores presentes à reunião e, posteriormente, transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria da Compa-
nhia. Conselho Fiscal: Artigo 28. O Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado 
mediante deliberação dos Acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 29. O Conselho Fiscal, quando instalado, 
será composto por 3 membros e por igual número de suplentes, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei, 
eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas. § Único: A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela 
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Exercício Social e Lucros: Artigo 30. O exercício social terá início em 1º de 
janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações financeiras 
deverão ser preparados. § 1º. Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 5% para a constituição da 
reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. § 2º: A distribuição de dividendos ficará condicionada aos limites 
fixados pela Lei nº 6.404/76, quer quantitativamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo 
obrigatório será de, no mínimo, 25% do lucro líquido ajustado, nos termos do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76. § 3º: A Compa-
nhia somente distribuirá dividendos excedentes ao dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios societários, 
quando resultarem da apuração, ao final do exercício social, de lucros decorrentes do objeto social. § 4º: Observadas as 
disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros 
sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. § 5º: A Companhia poderá, a 
qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societários, inclusive 
para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo 
mínimo obrigatório, acima referido. Transformação e Liquidação: Artigo 31. É vedada a transformação da Companhia em 
qualquer outra forma societária. Artigo 32. A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral 
o órgão competente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante e o Conselho Fiscal, que deverá funcionar 
durante o período. Solução de Controvérsias: Artigo 33. Se quaisquer disputas ou conflitos de qualquer natureza (doravante 
referidos conjuntamente como um “Conflito”) surgirem em relação a este Estatuto, os Acionistas deverão primeiro tentar 
solucioná-los por meio de discussões amigáveis e de boa fé e, somente na hipótese de falharem em estabelecer um consenso, 
então o Conflito será resolvido definitiva e exclusivamente por meio de arbitragem, de acordo com a Lei nº 9.307/96. § 1º: A 
sede do procedimento arbitral será a Cidade de São Paulo e sua administração caberá ao Centro de Arbitragem e Mediação 
da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, conforme as regras do respectivo Regulamento que estejam vigentes na ocasião da 
arbitragem, exceto se forem estabelecidas regras diversas por acordo mútuo das Partes. § 2º: A arbitragem será conduzida 
em português, ficando ressalvado, contudo, que qualquer um dos Acionistas poderá apresentar depoimentos ou provas 
documentárias em qualquer língua, se fornecer, a pedido do outro Acionista, uma tradução para o inglês desse depoimento 
ou prova documentária, aplicando-se ao mérito unicamente o direito brasileiro. § 3º: A arbitragem será conduzida por três 
árbitros. O Acionista que iniciar a arbitragem (doravante, a “Requerente”) nomeará um árbitro (e um suplente para o mesmo) 
no seu pedido de arbitragem (doravante, o “Pedido”). O outro Acionista (doravante, a “Requerida”) nomeará um árbitro (e um 
suplente para o mesmo) no prazo de 15 dias do recebimento do Pedido e notificará a Requerente dessa nomeação por escrito. 
Se no prazo de 15 dias do recebimento do Pedido pela Requerida, qualquer um dos Acionistas não tiver nomeado um árbitro 
(e um suplente para o mesmo), então esse árbitro (e um suplente para o mesmo) será nomeado pelo Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá. Os primeiros dois árbitros (e os respectivos suplentes) nomeados de 
acordo com essa disposição nomearão um terceiro árbitro (e um suplente para o mesmo) no prazo de 15 dias após a 
Requerida ter notificado a Requerente da nomeação do árbitro da Requerida ou, caso um dos Acionistas deixe de fazer a 
nomeação de seu árbitro (e/ou de um suplente para o mesmo), no prazo de 15 dias após o Centro de Arbitragem e Mediação 
da Câmara de Comércio Brasil- Canadá ter notificado os Acionistas e a qualquer árbitro já nomeado, de que nomeou um 
árbitro (e um suplente para o mesmo) em nome do Acionista que deixou de fazer essa nomeação. Quando o terceiro árbitro 
aceitar a nomeação, os dois árbitros que fizeram a nomeação imediatamente notificarão os Acionistas da nomeação. Se os 
primeiros dois árbitros deixarem de nomear o terceiro árbitro (e um suplente para o mesmo) ou de notificar os Acionistas no 
prazo acima prescrito, então o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá nomeará o terceiro 
árbitro (e um suplente para o mesmo) e imediatamente notificará os Acionistas Partes da sua nomeação. O terceiro árbitro 
presidirá o tribunal. § 4º: Os Acionistas reconhecem que os árbitros serão os únicos competentes para ordenar quaisquer 
medidas cautelares ou urgentes que se fizerem necessárias depois de iniciada a arbitragem na forma do Regulamento, 
comprometendo-se, desde já, a cumprir imediatamente o que vier a ser determinado pelos árbitros. § 5º: Fica eleito o foro 
da Comarca de São Paulo -SP, unicamente para a propositura de: (i) ação cautelar preparatória; (ii) a ação anulatória de que 
trata o Artigo 33 da Lei nº 9.307/96; (iii) ação de execução da sentença arbitral; e (iv) ações relativas a litígios que não 
possam ser resolvidos por arbitragem, conforme previsto no Artigo lº da Lei nº 9.307/96. Disposições Finais: Artigo 34. A 
Companhia deverá observar os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, devendo a Diretoria abster-se de lançar 
transferências de ações e o Presidente do Conselho de Administração abster-se de computar votos contrários aos seus 
termos, nos termos do Artigo 118 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada. Artigo 35. Em tudo o que for omisso o presente 
Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. Artigo 36. No caso de abertura de seu capital, a Compa-
nhia compromete-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão 
organizado que assegure, no mínimo, os níveis diferenciados de práticas de governança corporativa previstos no Artigo 2º, 
§ 4º, incisos I, II, III e IV da Instrução Normativa nº 391, de 16/07/2003, da Comissão de Valores Mobiliários – CVM. JUCESP 
– Registrado sob o nº 268.509/19-0 em 21/05/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Cotação das moedas

Coroa (Suécia) - 0,6098
Dólar (EUA) - 5,3329
Franco (Suíça) - 5,8264
Iene (Japão) - 0,05038
Libra (Inglaterra) - 6,9648
Peso (Argentina) - 0,0735
Peso (Chile) - 0,006925

Peso (México) - 0,2344
Peso (Uruguai) - 0,1258
Yuan (China) - 0,7649
Rublo (Rússia) - 0,07251
Euro (Unidade Monetária 
Europeia) - 6,2752
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Publicidade Legal

Lamen’s Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ em constituição

Assembleia Geral de Constituição da Companhia
Data, hora e local: aos 20/05/2019, às 10:00 horas, na sede da Companhia. Presenças: a totalidade dos fundadores e subscri-
tores de seu capital social inicial. Mesa: Sra. Leonilda da Silva de Angelo – Presidente; e Dra. Fernanda Plaza Requia – Secretária. 
Ordem do Dia: na presença da totalidade dos acionistas da Companhia, foi lida a seguinte ordem do dia: 1) leitura do recibo de 
depósito de que trata o inciso III do Artigo 80 da Lei 6.404/76; 2) discussão e votação do projeto de estatuto; 3) eleição dos 
diretores; 4) outros assuntos correlatos. Deliberações: Item 1: preliminarmente, a Presidente da mesa informou aos presentes 
que a ata será lavrada na forma de sumário, seguindo a disposição contida no artigo 130, parágrafo 1º da Lei 6.404/76, bem como 
informou aos presentes que o capital social foi totalmente subscrito e integralizado neste ato, consoante boletim de subscrição 
firmado nesta data. Salientou, outrossim, que a importância correspondente à totalidade do capital subscrito em dinheiro, ou seja, 
R$ 10.000,00, será integralizada mediante depósito realizado no Banco do Brasil, cumprindo o disposto inciso III no artigo 80 da 
Lei das S.A.. Em seguida, a Sra. Presidente passou para o item 2 da Ordem do dia, submetendo à apreciação dos subscritores 
o projeto dos estatutos sociais, documento esse do teor seguinte: “Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e 
Duração: Artigo 1º. Sob a denominação de Lamen’s Empreendimentos e Participações S.A., fica constituída uma sociedade 
anônima de capital fechado que será regida por este estatuto social, pelas disposições da Lei nº 6.404/1976, e por outras dispo-
sições legais que lhe sejam aplicáveis Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 318, apto. 101-B, São 
Caetano do Sul-SP, podendo, entretanto, abrir, manter e extinguir outras filiais e escritórios em qualquer outra parte do território 
nacional ou no exterior, onde for do seu interesse, mediante deliberação da Diretoria eleita pela Assembleia Geral. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto as seguintes atividades: a) A participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou 
acionista; b) A administração de bens próprios, inclusive mediante locação e arrendamento. Artigo 4º. O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II – Capital e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, já totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$ 10.000,00, dividido em 10.000 ações ordinárias, todas sem valor nominal. § único. Cada 
ação ordinária dá direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral e é indivisível em relação à Companhia. Artigo 6º. As 
ações poderão ser representadas por cautelas assinadas ou chanceladas mecanicamente pelos 2 Diretores em conjunto. Artigo 
7º. A avaliação de bens para formação do capital social deverá ser aprovada em assembleia geral de acionistas. Artigo 8º. A 
retirada, interdição, morte, exclusão ou insolvência de qualquer um dos acionistas não dissolverá a Companhia, que prosseguirá 
com os acionistas remanescentes, a menos que estes, de comum acordo, resolvam liquidá-la. Os haveres do acionista interditado, 
morto, excluído ou insolvente serão calculados com base no último Balanço Geral levantado pela Companhia, apurando-se o valor 
de tais haveres através da divisão do valor do patrimônio líquido da Companhia, expresso no balanço em questão, pelo número 
de ações em que for, neste momento, dividido o capital social, sendo que tais haveres serão apurados e corrigidos monetariamente, 
aos sucessores ou herdeiros, no prazo de até 1 ano, contado da data do evento, e pagos em até 60 meses, de forma subordinada 
às condições econômicas e financeiras da Companhia. Para efeito do disposto na presente cláusula, entender-se-á por Patrimônio 
Líquido o valor de reposição de todos os itens do ativo da Companhia, subtraídas dívidas e reservas monetariamente utilizadas, 
considerando-se também contingências não contabilizadas e desprezando-se eventual fundo de comércio. § único. No caso de 
sucessão, por ato inter vivos ou causa mortis, de qualquer um dos acionistas, os acionistas remanescentes não terão qualquer 
obrigação de admitir como acionistas da Companhia os herdeiros ou sucessores do acionista sucedido, excluídos desta restrição 
os descendentes em linha reta, sendo certo, porém, que decidindo pela não admissão dos herdeiros ou sucessores, deverão os 
acionistas remanescentes adquirir dos mesmos a totalidade das ações do acionista sucedido, cujo valor será calculado com base 
no disposto no caput do presente artigo. Capítulo III – Assembleia Geral: Artigo9º. A Assembleia Geral é o órgão máximo da 
Companhia, sendo convocada e instalada na forma da lei e destes estatutos sociais. Artigo 10. A assembleia geral reunir-se-á 
preferencialmente até 30 de abril de cada ano civil e, extraordinariamente, nos casos legais, sempre que os interesses sociais 
assim o exigirem, preservadas as determinações legais. Artigo 11. Ressalvados os casos legais, a convocação da assembleia 
geral será feita por (1) um dos Diretores, com observância às disposições da lei. Artigo 12. A Assembleia Geral será instalada e 
presidida por 1 Diretor que convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 13. Nos casos em que quorum 
diferenciado não for previsto por lei ou por estes estatutos sociais, as deliberações serão tomadas e aprovadas pelo(s) acionista(s) 
detentor(es) da maioria do capital social da Companhia, em Assembleia geral de acionistas. § único. As Assembleias Gerais de 
Acionistas e as reuniões da Diretoria Executiva serão sempre presididas por um dos Diretores escolhidos. Artigo 14. Compete à 
Assembleia Geral deliberar sobre as matérias aludidas no artigo 122 da Lei 6.404/76. Capítulo IV – Administração: Artigo 15. 
A Companhia será administrada por uma Diretoria, sendo a remuneração dos administradores fixada pela assembleia geral. Artigo 
16. A administração da Companhia caberá à Diretoria Executiva, a qual se reunirá trimestralmente com os demais acionistas a 
fim de apreciarem as contas da Companhia, sendo facultada a lavratura de ata circunstanciada das deliberações tomadas pelos 
acionistas, cabendo à presidência dos trabalhos a um dos Diretores presentes. Artigo 17. As convocações para as reuniões da 
Diretoria Executiva deverão ser feitas por escrito com antecedência mínima de 10 dias e por qualquer um dos Diretores eleitos, 
sendo certo que as deliberações, assim como o quorum de instalação, terão eficácia desde que aprovadas e convocadas, respec-
tivamente, pela maioria simples do capital social da Companhia. § único. No caso de matéria relevante, a reunião poderá ser 

convocada por pelo menos 2 membros da Diretoria no prazo de 48 horas de antecedência e depois de comunicados os sócios da 
Companhia. Artigo 18. A Diretoria Executiva é composta de até 2 Diretores, sendo os cargos e funções da Diretoria determinados 
em assembleia geral dos acionistas. § 1º. Compete aos Diretores participar das reuniões da Diretoria, nela tudo discutindo e 
votando. § 2º. A Companhia apenas se obrigará perante terceiros com a assinatura, no respectivo documento, dos Diretores – na 
forma indicada nestes estatutos sociais – ou de procurador devidamente nomeado. § 3º. A administração da Companhia será 
exercida pela Diretoria que poderá ser composta por acionistas ou não acionistas, os quais terão direito a uma remuneração 
mensal a titulo de pro-labore que será fixada na assembleia geral dos acionistas. Artigo 19. Compete aos Diretores a administra-
ção dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a esse fim, dispondo eles, 
entre outros, dos poderes para: a) Um Diretor agindo isoladamente: a.1. Representar a Companhia em juízo ou fora dele, ativa 
ou passivamente contra terceiros, inclusive, repartições públicas ou autoridade federais, estaduais; a.2. Admitir e demitir empre-
gados. a.3. Convocar as reuniões da Diretoria. b) Dois Diretores agindo em conjunto: b.1. Abrir,movimentar e encerrar contas 
correntes bancárias, compreendendo a emissão de cheques, endossos e todo e qualquer ato voltado para atividades financeiras 
e relações com estabelecimento de créditos; b.2. Contratar empréstimos, conceder adiantamentos a qualquer pessoa jurídica, 
assumir, garantir, hipotecar bens da Companhia, endossar e, de qualquer forma, responsabilizar-se por quaisquer obrigações de 
qualquer pessoa jurídica da qual a Companhia participe na qualidade de sócia, quotista ou acionista; b.3. Assinar contratos de 
arrendamento mercantil, de empréstimos ou financiamentos; b.4. Firmar ato de resolução para abertura ou encerramento de filiais; 
b.5. Outorgar procuração, devendo especificar os poderes conferidos e que, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período 
de validade limitado; b.6. Administrar, gerir, superintender, comprar, vender, permutar, onerar ou por qualquer outra forma adqui-
rir bens móveis e imóveis da Companhia determinando os respectivos preços, termos e condições. b7. Abrir ou extinguir filiais, 
escritórios ou representações. § único. São expressamente nulos e ineficazes com relação à Companhia os atos praticados por 
qualquer dos acionistas, diretores, funcionários, prepostos ou procuradores que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhos ao objeto social, tais como, mas não se limitando, às seguintes: fianças, avais, endossos ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros ou de empregados, excluídos aqueles praticados em favor de sociedades coligadas ou 
controladas e desde que os instrumentos referentes a tais atos sejam firmados por 2 Diretores ou, eventualmente, por 1 procu-
rador constituído especialmente para a prática desse ato. Artigo 20. A administração da Companhia e o uso do nome comercial 
serão exercidos pelos Diretores eleitos na forma destes estatutos sociais, sendo vedado o uso do nome comercial em assuntos 
alheios aos interesses da Companhia. Artigo 21. Os membros da Diretoria serão eleitos pela assembleia geral, dentre as pessoas 
naturais, acionistas ou não, residentes no País, cujo mandato será de até 3 anos, sendo permitida a reeleição. Artigo 22. Os 
Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos no prazo de até 30 dias a contar da data de sua eleição, mediante a assinatura 
nos respectivos termos de posse no livro de atas de reuniões do órgão e permanecerão no exercício de seus respectivos cargos 
até a posse de seus sucessores. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 23. O Conselho Fiscal é de funcionamento não permanente. 
Artigo 24. O Conselho Fiscal funcionará somente nos exercícios em que, a pedido de acionistas que representem, no mínimo, um 
décimo das ações com direito a voto ou 5% das ações sem direito a voto, for instalado pela Assembleia Geral e será constituído 
de 3 membros efetivos e igual número de suplentes. Artigo25. As regras sobre constituição e atribuições do Conselho Fiscal, 
requisitos, impedimentos, deveres e responsabilidades, bem como sobre remuneração, pareceres e representação de seus 
membros são as estabelecidas no Capítulo XII da Lei nº 6.404/1976. Capítulo VI – Exercício Social e Demonstrações Finan-
ceiras: Artigo 26. O exercício social irá de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas e elaboradas 
as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 27. Dos lucros líquidos apurados na forma da lei, após a compensação de 
prejuízos apurados nos exercícios anteriores, serão destinados: a) 5% para a constituição da reserva legal, que não excederá a 
20% do capital social; b) 25% do lucro ajustado nos termos da lei, a título de dividendos aos acionistas, ressalvado o disposto no 
§ 4º, do Artigo 202, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976; c) O saldo que se verificar após as destinações acima terá a aplicação que 
lhe for dada pela Assembleia Geral Ordinária, mediante proposições da Diretoria, observadas as disposições legais. Capítulo VII 
– Liquidação: Artigo 28. A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, competindo à Assembleia Geral determinar o modo 
de liquidação, nomear os liquidantes e, se for o caso, o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação.” 
Finda a leitura do estatuto social, a Sra. Presidente submeteu o texto à discussão e votação pelos acionistas, verificando a sua 
unânime aprovação. Passou-se, a seguir, ao item 3 da Ordem do dia que trata da eleição da primeira Diretoria Executiva da 
Companhia, tendo sido eleitas por unanimidade os seguintes Diretores: Sra. Leonilda da Silva de Angelo, RG nº 7.391.674-2 
SSP-SP, CPF/MF nº 000.878.258-05, e Sra. Monica Silva de Angelo Ramos, RG nº 19.650.476-4 SSP-SP, CPF/MF nº 172.418.998-
06. O mandato será de 3 anos, podendo haver reeleição. Os Diretores eleitos realizaram e solicitaram o arquivamento da decla-
ração de desimpedimento legal de administradores em sociedades anônimas na sede da Companhia. Passando à matéria constante 
do item 4 da Ordem do Dia, foi aprovada, pela unanimidade dos acionistas com direito a voto presentes e em virtude das deli-
berações tomadas nesta Assembleia Geral de Constituição, o arquivamento e publicação de seus atos constitutivos e dos estatu-
tos sociais, realizados da forma acima indicada.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo 
lavrada a presente Ata. Presidente: Leonilda da Silva de Angelo; Secretária: Fernanda Plaza Requia. Acionistas: Leonilda da Silva 
de Angelo; Mônica Silva de Angelo Ramos. Fernanda Plaza Requia – OAB/SP 200.339. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o NIRE nº 3530053827-7 em 04/07/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Quatro Martins – Empreendimentos 
Imobiliários Ltda.

CNPJ/ME nº 32.276.702/0001-99
NIRE 35.231.343.077

Ata da Reunião de Sócios
realizada em 01 de julho de 2020

Conforme Reunião de Sócios realizada em 01/07/2020, 
os sócios deliberam pela realização da Alteração do 
Contrato Social da Sociedade em reduzir o capital social 
para R$ 1.500.000,00, representado por 1.500.000 quotas 
no valor de R$ 1,00 cada, conforme o que determina o 
Artigo 1082 Inciso II.

ViaRondon Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/MF nº 10.635.691/0001-53 – NIRE 35.300.352.432

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 de abril de 2019
Data, Local e Hora: Aos 29/04/2019, às 10 horas, na sede social, na Rua João Moreira da Silva, nº 509, Bairro Jardim Americano, 
Lins-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente, Sra. Marina Lima do Prado Scharpf – Secretária. Deliberações da Ordem do 
Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Aprovar, nos termos do Artigo 23, (xi), do Estatuto Social da Companhia, o 
Relatório da Administração, as contas da administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício 
social de 31/12/2018, os quais deverão ser submetidos à Assembleia Geral Ordinária da Companhia. 2. Aprovar, nos termos 
do Artigo 23, (viii), do Estatuto Social da Companhia, a proposta da administração para a destinação dos resultados apurados 
com relação ao exercício social encerrado em 31/12/2018, que deverá ser submetida à Assembleia Geral Ordinária da Com-
panhia. 3. Reeleger os seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a AGO que aprovar as 
contas do exercício social de 2021: (i) Marcos Máximo de Novaes Mendonça, RG nº 08.213.736-5 DETRAN/RJ e CPF/MF 
nº 004.709.737-06, para o cargo de Diretor Financeiro; (ii) José Efraim Neves da Silva, RG nº 3.800.555-4 SSP/SP e CPF/
MF nº 080.434.698-49, para o cargo de Diretor Administrativo; e (iii) Ricardo de Souza Adenes, RG nº 410.163 GDF e CPF/
MF nº 183.617.141-20, para o cargo de Diretor de Relações com Investidores. 4. Os membros da Diretoria ora eleitos tomam 
posse dos respectivos cargos mediante assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia. Ademais, os 
Diretores, ora eleitos e acima qualificados, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração 
da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 4.1. As referidas declarações encontram-se arquivadas na sede da 
companhia. 4.2. Cada membro da Diretoria da Companhia ora eleito fará jus a uma remuneração anual no montante de até 
R$ 35.568,00. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas: 
Mesa: Sr. Ricardo Constantino – Presidente; Sra. Marina Lima do Prado Scharpf – Secretária. Conselheiros Presentes: (i) 
Ricardo Constantino; (ii) Antônio Roberto Beldi; (iii) Paulo Sergio Coelho; e (iv) Ricardo de Souza Adenes. Lins, 29/04/2019. 
JUCESP – Registrado sob o nº 245.576/19-8 em 08/05/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

SYSPRO QUALITY S/A
CNPJ(MF) Nº 03.396.440/0001-06 - Companhia Fechada 

Demonstrações Financeiras Referente Exercícios 31/12/2019 e 31/12/2018 (em Reais)

 31/12/2019 31/12/2018
Ativo Circulante 3.778.802 1.449.066

Caixa e Bancos 842.129 24.259
Créditos a Receber - Clientes 2.457.813 966.957
Estoques 229.424 175.652
Outros Créditos 72.561 58.162
Impostos a Recuperar 176.875 224.036

Ativo Não Circulante 26.151 190.522
Créditos Longo Prazo 263.357 149.109
Investimentos – –
Imobilizado Líquido 62.732 41.227
Intangível Projetos Líquido 62 186

Total do Ativo 4.104.953 1.639.588

  31/12/2019 31/12/2018
Passivo Circulante 2.073.457 919.449

Fornecedores 326.682 82.417
Obrigações Trabalhistas 13.963 12.902
Obrigações Tributárias 1.016.416 177.777
Outras Obrigações 40.724 –
Empréstimos e Financiamentos 675.672 646.353

Passivo Não Circulante 60.155 677.395
Empréstimos e Financiamentos 60.155 677.395

Patrimônio Liquido 1.971.341 42.744
Capital Social 1.112.280 1.112.280
Prejuízos - Reserva Legal 120.372 57.488
Lucro e Prejuízos Acumulados 738.689 (1.127.024)

Total do Passivo e Patrimônio Liquido 4.104.953 1.639.588

Demonstração do Resultado do Exercício
Resultado por Natureza 31/12/2019 31/12/2018
Receita Operacional Liquida 6.169.558 2.471.374

(-) Custos de Produtos, Mercadorias
 e Serviços Vendidos 1.710.178 946.599

Lucro Bruto 4.459.380 1.524.775
(-) Despesas Operacionais 
 e Não Operacionais 1.173.366 981.660
(-) Depreciação e Amortização 7.765 8.317

Resultado Antes das Receitas
 e Despesas Financeiras 3.278.249 534.798
Outras Receitas 1.281 4
Resultado Financeiro

(+) Receitas Financeiras 27.585 2.876
(-) Despesas Financeiras 150.506 154.994

 (122.922) (152.118)
Lucro Antes do IRPJ e da CSLL 3.156.608 382.684

(-) Imposto de Renda e Contribuição Social 749.166 75.219
Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício 2.407.442 307.465

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Discriminação Capital Realizado Outras Reservas Lucros Acumulados Prejuízos Acumulados           Total
Saldo em 31/12/2017 800.000 57.489 – (322.772) 534.717
Ajustes Anos Anteriores – – – (1.434.490) (1.434.490)
Amortização Empréstimos Administradores – – – 322.772 322.772
Integralização em dinheiro/bens 312.280 – – – 312.280
Resultado do Exercício   307.465 – 307.465
Saldo em 31/12/2018 1.112.280 57.489 307.465 (1.434.490) 42.744
Resultado do período – – 2.415.370 (7.928) 2.407.442
Absorção prejuízo – – (307.465) 307.465 –
Reserva Legal – 62.883 (62.883) – –
Ajustes Anos Anteriores – – (146.820) – (146.820)
Distribuição de lucros – – (332.025) – (332.025)
Saldo em 31/12/2019 1.112.280 120.372 1.873.642 (1.134.953) 1.971.341

Notas Explicativas 
Atua no ramo de desenvolvimento, implantação e manutenção de siste-
mas de telemetria, que dão suporte às empresas que possuem ativos 
distribuídos em grande área geográfica, com a finalidade de monitorar 
a distância, reduzindo os custos operacionais. Oferece serviços de so-
luções de hardware e software integrados, bem como contratação por 
comodato que reduzem os investimentos e os custos operacionais de 
seus clientes. Tem como principal cliente a indústria de distribuição de 
gás natural. Desde agosto de 2016 a filial localizada no Município de 
Porto Feliz- SP, está desativada. Desde 08 de março de 2013, passou 
a ser uma Sociedade por Ações de capital fechado (S.A.) A empresa 
não é parte (polo passivo) em ações judiciais, tributárias, trabalhistas 
e administrativos.

Balanço Patrimonial

Diretoria: Norberto Rozas - Diretor Contadora: Elaine Romano Barbosa Vieira - CT/CRC: 1SP149438/O-1
As demonstrações contábeis com as notas explicativas na íntegra e o relatório dos auditores independentes encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas na sede da Empresa.

BRVias Operação S/A
(em constituição) 

Ata de Assembléia Geral de Constiuição de Sociedade por Ações realizada em 18/12/2007
Realizada aos 18/12/2007, às 17:00 horas, na sede social da Sociedade. Dispensada a convocação, tendo em vista estarem 
presentes os fundadores e subscritores, representantes da totalidade do capital inicial da Sociedade: (a) Comporte Participa-
ções S/A, CNPJ/MF nº 05.169.726/0001-76, devidamente representada por seus Diretores, Sr. Joaquim Constantino Neto, 
RG nº 17.365.750 SSP/SP e CPF/MF nº 084.864.028-40 e o Sr. Henrique Constantino, RG nº 1.022.856 SEP/DF, inscrito no 
CPF/MF nº 443.609.911-34; (b) Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica S/A, CNPJ/MF nº 45.397.007/0001-27, 
devidamente representada por seu Diretor Presidente, Sr. Antônio Roberto Beldi, RG nº 4.169.337 SSP/SP e CPF/MF nº 
618.760.038-04; e (c) WTorre S/A, CNPJ/MF nº 07.022.301/0001-65, devidamente representada por seu Diretor Presidente, 
Sr. Walter Torre Júnior, RG nº 7.581.240 SSP/SP e CPF/MF nº 769.228.638-87, e por seu Diretor, Sr. Paulo Remy Gillet 
Neto, CRA/SP 54.682, RG nº 38.265.568-0 SSP/SP e CPF/MF nº 139.772.102-20. Assumiu a presidência dos trabalhos, o 
Sr. Antonio Roberto Beldi, acima qualificado, que convidou a Sra. Maria Célia de Castro Juannes para secretariá-lo. Informou 
o Sr. Presidente que sobre a mesa encontrava-se igualmente o Boletim de Subscrição do capital social, já assinado pelos 
senhores Acionistas, que subscreveram, no ato, a totalidade do capital da Sociedade, no valor de R$ 900,00, representado 
por 900 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas pelo valor de R$ 1,00 cada uma. Conforme consta do 
Boletim de Subscrição, que passa a fazer parte integrante da presente Ata, como seu Anexo II, o capital social foi subscrito 
e integralizado pelos Acionistas fundadores da seguinte forma: (a) Comporte Participações S/A subscreveu 300 ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social, no valor total de R$ 300,00, das quais foram 
integralizadas em moeda nacional, 30 ações, no montante total de R$ 30,00; (b) a sócia Splice do Brasil Telecomunicações 
e Eletrônica S/A subscreveu 300 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social, no 
valor total de R$ 300,00, das quais foram integralizadas em moeda nacional, 30 ações, no montante total de R$ 30,00; e 
(c) WTorre S/A subscreveu 300 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, representativas do capital social, no 
valor total de R$ 300,00, das quais foram integralizadas em moeda nacional, 30 ações, no montante total de R$ 30,00. 
Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do Art. 80 da Lei nº 6.404/76, de 15/12/1976, o Sr. Presidente 
declarou constituída a Sociedade de pleno direito. Passou, a seguir, nos termos do Estatuto Social, à eleição dos membros 
do Conselho de Administração, tendo sido eleitos pelos senhores Acionistas fundadores, por unanimidade, os Srs.: (a) (a.1) 
Antônio Roberto Beldi, RG nº 4.169.337-1 SSP/SP e CPF/MF nº 618.760.038-04, como membro efetivo e (a.2) Ricardo de 
Souza Adenes, RG nº 410.163 – GDF e CPF/MF nº 183.617.141-20, como seu suplente; (b) (b.1) Henrique Constantino, 
RG nº 1.022.856 SEP/SP e CPF/MF nº 443.609.911-34, como membro efetivo e (b.2) Joaquim Constantino Neto, RG nº 
17.365.750 SSP/SP e CPF/MF nº 84.864.028-40, como seu suplente; (c) (c.1) Walter Torre Júnior, RG nº 7.581.240 SSP/
SP e CPF/MF nº 769.228.638-87, como membro efetivo e (c.2) Paulo Remy Gillet Neto, RG nº 38.265.568-0 SSP/SP e 
CPF/MF nº 139.772.102-20, como seu suplente. A posse dos membros do Conselho de Administração ora eleitos em seus 
cargos, está sujeita à (i) aquisição de 01 ação do capital social da Companhia e (ii) assinatura do seu termo de posse no 
livro próprio, contendo a declaração, sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei 
especial, que os impeçam de exercer atividades mercantis. Após a eleição dos membros do Conselho de Administração, 
foi aprovada a verba global de R$ 10.000,00 para remuneração da Administração da Companhia no corrente exercício, 
cuja distribuição será deliberada nos termos do Artigo 14, § 2º, do Estatuto Social. Dessa forma, os Conselheiros, ora 
eleitos, tomam posse em seus cargos, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse no Livro de Reuniões do 
Conselho de Administração. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, da qual se lavrou a presente Ata 
que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 18/12/2007. Antônio Roberto Beldi – Presidente; Maria 
Célia de Castro Juannes – Secretária. Comporte Participações S/A; Henrique Constantino Joaquim Constantino Neto; 
Splice do Brasil Telecomunicações e Eletrônica S/A, Antônio Roberto Beldi; WTorre S/A, Walter Torre Júnior Paulo 
Remy Gillet Neto. Advogada Responsável: Letícia Queiroz de Andrade – OAB/SP nº 147.544. JUCESP – Registrado sob o 
NIRE 35.300.352.432 em 14/01/2008. Cristiane da Silva F. Corrêa – Secretára Geral.
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Por orientação do BC 
(Banco Central), 
a nota de R$ 200 

deverá ser cinza. Com lança-
mento previsto para o fim de 
agosto, a nova cédula deverá 
trazer ainda detalhes amar-
ronzados, caso o modelo em 
teste seja aprovado pelo BC.

Segundo a assessoria de 
comunicação da Casa da Mo-
eda -responsável pela emis-
são do Real- as opções da 
moeda apresentadas pelo BC 
estão em fase final de testes.

Nessa primeira etapa, a 
Casa da Moeda confecciona 

o fundo das cédula, sem tex-
tura. Na segunda e terceira 
etapas, ocorre a calcografia 
-que é a gravação de imagens 
em alto relevo- em cada uma 
das faces da nota, passando-
-se para a impressão de itens 
de segurança para impedir a 
falsificação do dinheiro.

Escolhido para estampar 
a nota, o lobo-guará foi elei-
to em uma consulta realizada 
pelo Banco Central em 2001.

Antes da emissão do di-
nheiro, o modelo terá de ser 
aprovado pelo BC. O governo 
tem pressa para colocar Real 

em circulação, já que boa 
parte dos beneficiários do au-
xílio-emergencial concedido 
durante a pandemia preferem 
receber o dinheiro em espécie.

Presidente do Sindicato 
Nacional dos Moedeiros, Roni 
Oliveira lembra que 40% dos 
brasileiros são “desbancari-
zados”, não têm acesso a ne-
nhum instituição financeira.

Segundo a assessoria de 
comunicação da Casa da Mo-
eda, dois fatores levaram ao 
lançamento da nota R$ 200 e 
aumento da produção de cé-
dulas.                 Cátia Seabra/Folhapress

Banco Central escolhe cinza como a cor da 
nota de R$ 200
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Negócios

O BNDES (Ban-
co Nacional de 
D e s e n v o l v i -

mento Econômico e Social) 
vendeu nesta terça (4) R$ 8,3 
bilhões em ações da Vale. A 
operação foi realizada por 
meio de leilão na Bolsa de 
Valores e marca a retomada 
do processo de redução da 
carteira de ações do banco, 
uma das prioridades da ges-
tão Gustavo Montezano.

No leilão, realizado pela 
manhã, foram vendidas 137,6 
milhões de ações da minera-
dora, o equivalente a 2,6% do 
capital total da companhia. 
Após a operação, o BNDES 
permanece com 3,7% do ca-
pital. Para evitar impactos 
nos preços, o banco se com-
prometeu a não vender no-
vas ações da empresa por um 
prazo de pelo menos 90 dias.

O BNDES não comentou 
a operação. No mercado, a 
avaliação é que a recupera-

ção dos preços da Vale após 
o relaxamento das medidas 
de isolamento social, prin-
cipalmente na China, abriu 
uma janela de oportunidades 
para dar seguimento à estraté-
gia de se desfazer dos papéis.

Na semana passada, a 
Vale divulgou lucro de R$ 5,3 
bilhões no segundo trimestre, 
desempenho provocado pela 
elevada demanda do mercado 
chinês, que impulsionou os 
preços do minério de ferro. 
Com lucro acumulado de R$ 
6,2 bilhões em 2020, a mine-
radora decidiu ainda retomar 
sua política de distribuição 
de dividendos, que estava 
suspensa desde a tragédia de 
Brumadinho.

O preço das ações da em-
presa quase dobrou desde o 
piso de R$ 34,10 atingido no 
dia 23 de março, quando as 
Bolsas precificavam a toma-
da de medidas de isolamento 
pela Europa e pelas Américas. 

Na segunda (3), os papéis en-
cerraram o pregão a R$ 60,26.

Por volta das 14h20, as 
ações operavam em leve que-
da, ao redor dos R$ 60. Na 
mínima da sessão, foram co-
tadas a R$ 59,36.

O processo de leilão em 
bloco, como foi feita a venda 
desta terça, é mais simples que 
o de follow-on (oferta subse-
quente de ações), instrumen-
to que vinha sendo usado até 
então para desinvestimento.

No block trade, a empre-
sa contrata um intermediário 
que é responsável por encon-
trar investidores interessados 
no papel. A venda ocorre 
quando há interesse pelo pa-
cote todo de ações ofertadas 
e isso ocorre por leilão, para 
evitar que o grande volume 
de ações ofertado desvalorize 
demais a companhia.

Nicola Pamplona e Tássia Kastner/Folhapress

BNDES vende R$ 8,3 bilhões em ações 
da Vale

O Banco Central 
afirmou na se-
gunda-feira, 3, 

por meio de nota, que a au-
torização para que a Visa re-
alize testes com a plataforma 
WhatsApp Pay (WAP) não 
faz parte do processo formal 
de análise do pedido para 
funcionamento do sistema.

“No caso da Visa, um dos 
instituidores dos arranjos de 
pagamento responsáveis pela 
solução de pagamento do 
WAP, o BC informou à em-
presa que não há impedimen-
to para a realização dos testes 
solicitados”, disse o BC. “Es-
ses testes não podem envolver 
a realização de qualquer tran-
sação real com usuários e não 
podem movimentar valores 

reais em qualquer montan-
te”, acrescentou a instituição.

De acordo com o BC, 
“os testes não fazem parte do 
processo formal de análise 
do pedido das empresas para 
operar a referida solução de 
pagamentos, o qual continua 
sendo analisado conforme os 
procedimentos e prazos-pa-
drão utilizados com outros 
pleitos.”

A instituição informou 
ainda que pretende concluir a 
análise o “mais rápido possí-
vel, de modo a logo recepcio-
nar os novos participantes no 
sistema de pagamentos, com 
a devida segurança quanto à 
saudável competição e à segu-
rança de dados dos usuários.”

Biznews

Testes nos pagamentos via 
WhatsApp não garantem 
permissão, diz BC

 A Comissão Euro-
peia abriu nesta 
terça-feira uma 

investigação sobre a possí-
vel concentração de merca-
do provocada pela compra 
do aplicativo de saúde Fitbit 
pelo Google, por US$ 2,1 bi-
lhões (cerca de R$ 11,13 bi).

Segundo o Executivo da 
União Europeia, o negócio 
pode acentuar a posição de 
mercado da companhia ame-
ricana nos mercados de pu-
blicidade online, porque au-
menta “a já vasta quantidade 
de dados que o Google pode-
ria usar para personalizar os 
anúncios que exibe”.

A comissária da UE Mar-
grethe Vestager, responsável 
pela política de concorrência, 
disse que a tendência de uso de 
aplicativos móveis pelos eu-
ropeus é crescente, e que eles 
fornecem “informações im-

portantes sobre a vida e a situ-
ação de saúde dos usuários”.

A investigação, segundo 
ela, quer evitar que o acesso 
aos dados distorça a concor-
rência no bloco. Em feverei-
ro, a Comissão já havia lan-
çado regras para que gigantes 
de tecnologia compartilhem 
mais dados com concorrentes 
de menor porte.

Ao adquirir o Fitbit, o 
Google se torna também 
proprietário do banco de da-
dos da empresa sobre saúde 
e condicionamento de seus 
usuários e da tecnologia para 
desenvolver um banco de da-
dos semelhante ao do Fitbit.

A Comissão diz que da-
dos coletados por meio de 
dispositivos portáteis de pul-
so “parecem ser uma vanta-
gem importante nos merca-
dos de publicidade online”.

“Se o Google aumentar 
sua vantagem na personali-
zação dos anúncios que apa-
recem em seu mecanismo de 
pesquisa e outras páginas da 
internet, será mais difíceis 
que os rivais se equiparem a 
ele nesse setor”, afirma.

Segundo o órgão, isso 
criaria barreiras à entrada e 
expansão dos concorrentes 
e, no final, prejudicaria anun-
ciantes, que teriam menos 
opções e pagariam mais caro, 
e veículos, que também rece-
beriam menos com a redução 
nos concorrentes.

A gigante de tecnologia 
também tem forte posição na 
venda de tecnologia de anún-
cios nos 30 países e em servi-
ços de publicidade gráfica on-
line em pelo menos 20 deles.

Ana Estela de Souza Pinto/Folhapress

Europa investiga compra 
de aplicativo de saúde 

pelo Google
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